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EDITAL NORMATIVO Nº. 002/2023 – RETIFICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL  DE SÃO BENTO – PARAÍBA torna público a Retificação do Edital nº 01/2023, no ITEM 
2. DOS CARGOS E VAGAS, especificamente nos Cargo de Professor de Ensino Religioso e Professor de Artes. Os 
demais itens do Edital continuam inalterados. 

 
EDITAL NORMATIVO Nº. 001/2023 - CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS 

  
 

A PREFEITURA MUNICIPAL  DE SÃO BENTO – PARAÍBA, em cumprimento ao que dispõe o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal, torna público a realização de Concurso Público de Provas e Títulos destinado a selecionar 
candidatos para o preenchimento de Cargos Públicos, no total de 82(oitenta e duas) vagas de seu quadro efetivo 
de pessoal. O Concurso será regulado pelas normas institucionais constantes do Edital de Abertura, seus anexos 
e eventuais retificações, caso existam, Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 364/2001, Lei Municipal nº 
472/2007, Lei Municipal nº 490/2008, Lei Municipal nº 570/2012, Lei Municipal nº 609/2014, Lei Municipal nº 
710/2018, Lei Municipal nº 872/2023,e demais legislações municipais, estaduais e federais aplicáveis a essa 
finalidade. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 
1.1. O Concurso Público de Provas e Títulos destina-se ao provimento de cargos efetivos, mais o preenchimento 
de cargo (s) ou vaga(s) que vierem a vagar durante o prazo de validade do certame, constante no subitem 2.1 
deste Edital e será assim constituído: 
 
1ª PRIMEIRA ETAPA – Prova Escrita Objetiva - caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos. 
2ª SEGUNDA ETAPA – Avaliação de Títulos - caráter classificatório para cargos específicos neste Edital. 
 
1.2. O Concurso Público de Provas e Títulos ficará sob a Supervisão da Comissão de Supervisão e 
Acompanhamento da Prefeitura Municipal de São Bento - Paraíba. 
1.3. A execução do referido Concurso será de responsabilidade da EDUCA ASSESSORIA EDUCACIONAL – LTDA, à 
qual compete o cumprimento das cláusulas e condições estipuladas no instrumento de Contrato celebrado para 
este fim com a Prefeitura Municipal de São Bento. 
1.4. Todas as informações referentes ao Concurso Público da Prefeitura de São Bento serão prestadas aos 
candidatos(as) por meio do e-mail: concursosaob2023@gmail.com 
 
2. DOS CARGOS E VAGAS 

 
 
2.1. O Concurso Público de Provas de Títulos atenderá o elenco de cargos de provimento efetivo, descritos a seguir, 
juntamente com as vagas disponíveis, a carga horária semanal exigida e o nível salarial respectivo. 
 

 
C

Ó
D

IG
O

  
 

CARGO 

 VAGAS  
 

REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS 

 
JORNADA DE 
TRABALHO 

 
REMUNERAÇÃO 

R$ 

 
INSCRIÇÃO 

R$  
AC 

 
PD * 

 
LR ** 

1 ** AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

10 

- - I- RESIDIR NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO, DESDE A DATA DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL DO 
CONCURSO; 
II – HAVER CONCLUÍDO COM APROVEITAMENTO, 
CURDO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E 

 
40H 

 
2.640,00 

 
76,00 
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CONTINUADA; E 
III – HAVER CONCLUÍDO O ENSINO MÉDIO. 

2 AGENTE DE COMBATE AS 
ENDEMIAS 

3 

- - I – HAVER CONCLUÍDO COM APROVEITAMENTO, 
CURDO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E 
CONTINUADA; E 
II – HAVER CONCLUÍDO O ENSINO MÉDIO. 

40H 2.640,00 76,00 

3 * 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
- POLIVALENTE 23 

 
2 

-  
CURSO SUPERIOR EM LICENCIATURA PLENA EM 
PEDAGOGIA, COM HABIILITAÇÃO PARA O MAGISTÉRIO 

30H 4.127,65 100,00 

4 

PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO 1 

- - CURSO SUPERIOR COMPLETO 30H 4.127,65 100,00 

5 

PROFESSOR DE ARTES VISUAIS 1 

- - LICENCIATURA PLENA EM ARTES E/OU ARTES VISUAIS 30H 4.127,65 100,00 

6 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO 
ODONTOLOGICO 4 

- - ENSINO MEDIO COMPLETO MAIS CURSO DE 
QUALIFICAÇÃO  

40H 1.320,00 76,00 

7 

ENFERMEIRO 6 

- - CURSO SUPERIOR EM ENFERMAGEM E REGISTRO NO 
COREN 

30H 1.500,00, MAIS 
GRATIFICAÇÃO 

GARANTIDA PELA 
LEI 14.434/2022 

100,00 

8 

FISIOTERAPEUTA 3 

- - CURSO SUPERIOR EM FISIOTERAPIA E REGISTRO NO 
CREFITO 

40H 1.500,00 100,00 

9 

FONOAUDIÓLOGO 2 

- - CURSO SUPERIOR EM FONOAUDIOLOGIA E 
REGISTRO NO CRF 

40H 1.500,00 100,00 

10* 

MÉDICO / CLINICO GERAL 5 

 
1 

- CURSO SUPERIOR EM MEDICINA E REGISTRO NO 
CRM 

40H 1.500,00, MAIS 
GRATIFICAÇÕES 

100,00 

11 

NUTRICIONISTA 2 

- - CURSO SUPERIOR EM NUTRIÇÃO E REGISTRO NO CRN 40H 1.500,00 100,00 

12 

ODONTÓLOGO 5 

- - CURSO SUPERIOR EM ODONTOLOGIA E REGISTRO NO 
CRO 

40H 1.500,00 100,00 

13* 

PSICÓLOGO 5 

 
1 

- CURSO SUPERIOR EM PSICOLOGIA E REGISTRO NO CRP 40H 1.500,00 100,00 

14 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 6 

- - CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM E REGISTRO NO 
COREN 

40H 1.320,00, MAIS 
GRATIFICAÇÃO 

PREVISTA PELA LEI 
14.434/2022 

76,00 

15 

TÉCNICO EM RAIO X 2 

- - CURSO TÉCNICO EM RAIO X 40H 1.320,00 76,00 

 TOTAL 78 4 -     

ITEM DO EDITAL RETIFICADO (pintado de VERDE e em negrito)  
AC: AMPLA CONCORRÊNCIA 
(* ) PD - VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
(** ) LR - VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS EM LOCALIDADES ESPECÍFICAS 

2.2. A comprovação dos requisitos mínimos para investidura no cargo será exigida no ato da posse do candidato. 
2.3. Os candidatos aprovados para todos os cargos serão distribuídos em unidades administrativas do Município de São Bento /Paraíba, 

considerando a necessidade de cada setor. 
2.4. Para os candidatos que são beneficiados por Gratificação de Programas do Governo Federal, essa gratificação será garantida 
até a vigência do Programa. 
2.5. O horário e a designação do local de trabalho dos empossados serão estabelecidos de acordo com a demanda de serviços do  
Território do Município, e assinados pelo Prefeito Constitucional do Município de São Bento /Paraíba ou pela Secretária de 
Administração do Município. 
 

2.6. 2.6.DAS VAGA(S)  DIRECIONADA(S) PARA LOCALIDADE(S) ESPECIFICA(S) NO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO 

 
CÓD. CARGO ÁREA DE ATUAÇÃO Nº VAGA(S) 

16 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MICRO ÁREA 73 PSF BERNARDO VIEIRA  1 

17 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MICRO ÁREA 20 PSF FRANCISCO JUNQUEIRA  1 

18 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MICRO ÁREA 69 EULÂMPIO CÂNDIDO  1 

19 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MICRO ÁREA 75 EULÂMPIO CÂNDIDO  1 

20 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MICRO ÁREA 53 EULÂMPIO CÂNDIDO  1 

21 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MICRO ÁREA 06 MANOEL CÍCERO  1 
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22 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MICRO ÁREA 49 SEVERINO PEDRO  1 

23 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MICRO ÁREA 14 SEVERINO PEDRO  1 

24 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MICRO ÁREA 62 JOSÉ MAIA  1 

25 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MICRO ÁREA 77 JARDILINA 1 

TOTAL 10 

 
3. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

 
 
3.2. O candidato aprovado, no Concurso de que trata este Edital, será investido no cargo se atender às seguintes exigências, na data da 

posse: 
3.2.1. Ter sido aprovado e classificado no concurso, na forma estabelecida neste Edital; 
3.2.2. Ter nacionalidade brasileira ou estrangeira – Se estrangeiro, deverá ser portador de visto Permanente; 
3.2.3. Gozar dos direitos civis e políticos; 
3.2.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
3.2.5. Estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino; 
3.2.6. Possuir 18 anos completos na data da posse; 
3.2.7. Ter os requisitos mínimos exigidos no item 2.1 deste Edital, com colação de grau anterior ao dia da posse; 
3.2.8. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo comprovada “por laudo emitido por médico do trabalho 
e  psiquiatra”; 
3.2.9.  Não estar cumprindo pena em razão de sentença criminal condenatória transitada em julgado;  
3.2.10. Estar quite com a Receita Federal, no que se refere à entrega da Declaração do Imposto de Renda – Pessoa Física; 
3.2.11. Atender às disposições legais nos casos de aposentadoria e acúmulo de cargos públicos; 
3.2.12. Estar com o CPF regularizado perante os órgãos comppetentes; 
3.2.13. Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função pública que 
caracterizem acumulação ilícita de cargos na forma do inciso XVI e do parágrafo 10 do Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil; 
3.2.14. O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados nos itens 2 e 14 deste Edital ou que, por qualquer motivo, 
não puder comprová-los, perderá o direito à posse no cargo para o qual foi nomeado. 
3.3. A comprovação da habilitação e das exigências para o provimento do cargo deverá ser apresentada quando da nomeação do  
candidato aprovado, e a NÃO apresentação de qualquer dos documentos que comprovem as condições exigidas implicará na exclusão do 
candidato. 
 
4.  DAS INSCRIÇÕES VIA INTERNET 

 
 
4.2.  A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, 
em  relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
4.3. De forma a evitar ônus desnecessário, o candidato deverá recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos 
os requisitos e condições exigidas no Edital para o Concurso. 
4.4. O candidato se responsabilizará pela fidedignidade das informações prestadas no Formulário de Inscrição via Internet. 
4.5. As inscrições para o Concurso serão realizadas exclusivamente pela Internet, a partir das 8 horas do dia 27 de dezembro de 2023 
às 23h59min do dia 31 de janeiro de 2024, (horário local) e de acordo com os Cargos constantes nos itens 2.1 e 5.3 deste Edital. Os 
boletos poderão ser pagos até a data de seu vencimento, conforme impresso no documento. Após essa data, não mais será possível fazer a 
confirmação da inscrição.  
4.6. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. No 
momento da inscrição, o candidato deverá optar pelo cargo escolhido. 
4.7. Para inscrever-se, o candidato deverá, no período das inscrições, acessar o endereço eletrônico www.educapb.com.br; efetuar sua 
inscrição, conforme o que está estabelecido neste Edital; ler e aceitar o requerimento de inscrição; preencher o respectivo Formulário, e 
transmitir os dados pela Internet e imprimindo o comprovante de inscrição finalizada. 
4.8. O Boleto Bancário, disponível no endereço eletrônico www.educapb.com.br, deverá ser impresso para o pagamento do valor da 
inscrição, após conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição on-line. O pagamento deverá ser em qualquer Banco do sistema 

http://www.educapb.com.br/
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de compensação bancária. 
4.9. O boleto poderá ser pago até a data de seu vencimento, conforme impresso no documento. Após essa data, não mais será possível 
fazer a confirmação da inscrição. 
4.10. O pagamento do valor da inscrição poderá ser efetuado por débito em conta ou em dinheiro. 
4.11. Em caso de feriado que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto 
deverá ser pago antecipadamente. 
4.12. Ao se inscrever, o candidato deverá indicar, no Formulário de Inscrição, o Código da Opção de cargo/área de atuação, de acordo com 
os itens 2.1 e 5.3 deste Edital e da barra de opções do Formulário de Inscrição. 
4.13. O candidato NÃO poderá EFETUAR MAIS DE UMA INSCRIÇÃO. 
4.14. Ao candidato será atribuído total responsabilidade pelo correto preenchimento do Formulário de Inscrição. 
4.15. As informações prestadas, no Formulário de Inscrição, serão de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à Empresa 
responsável pelo Concurso Público o direito de excluir aquele que não preencher esse documento oficial de forma completa, correta e/ou 
fornecer dados inverídicos ou falsos. 

4.16. Fica vedada a devolução da taxa de inscrição, salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência ou interesse da  
Administração Pública e também haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição, quando for efetuada com valor a 
mais ou em duplicidade no mesmo cargo. 
4.17. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a sua NÃO efetivação. 
4.18. A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento do valor correspondente ao cargo escolhido. 
4.19. Será cancelada a inscrição com pagamento efetuado em valor menor do que o estabelecido nos itens 2.1 deste Edital, bem como as 
solicitações de inscrição, cujo pagamento tenha sido efetuado após a data de encerramento das inscrições. 
4.20. Não será efetivada a inscrição em desacordo com as instruções constantes deste Edital. 
4.21. A EDUCA – ASSESSORIA EDUCACIONAL – LTDA não se responsabilizará por solicitações de inscrições não recebidas por motivo de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

5. DAS INSCRIÇÕES PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 
5.2. Às pessoas com algum tipo de deficiência e que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no Decreto nº 9.508, 
de 24 de setembro de 2018,é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que as atribuições do Cargo/função 
pretendido sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores e, a elas serão reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas 
oferecidas, considerando a compatibilidade do candidato com o cargo a que se propõe ocupar. 
5.3. Caso a aplicação do percentual resulte em número fracionário, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
5.4. Atendendo à determinação, ficam reservadas as seguintes vagas para candidatos portadores de deficiência. 
 

CÓDIGO CARGO Nº DE VAGA(S) 

26 PROFESSOR POLIVALENTE 2 

27 MÉDICO / CLINICO GERAL 1 

28 PSICÓLOGO 1 

TOTAL  4 

 

5.5. Ao inscrever-se, no Concurso, é recomendado ao candidato portador de deficiência: 
5.5.1. Declarar, quando da inscrição, ser portador de deficiência, especificando-a no Formulário de Inscrição e, no período das inscrições, 
deverá encaminhar, para o endereço concursosaob2023@gmail.com, os documentos a seguir: 

5.5.2. Laudo Médico expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores ao término das inscrições, atestando a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, assinatura 
e carimbo contendo o CRM do médico responsável por sua emissão, bem como a provável causa da deficiência, inclusiv e para assegurar 
a previsão de adaptação da sua prova, informando também o seu nome, o número do documento de identidade (RG) e o número do CPF. 
5.6. A solicitação de condições especiais para realizar a prova será atendida, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
5.7. O candidato NÃO portador de deficiência que necessitar de qualquer tipo de condição especial para a realização das provas  
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deverá solicitar por escrito até o encerramento das inscrições e encaminhar, para esse enderço:  concursosaob2023@gmail.com, 
informando quais os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos etc.). Após este período, a solicitação será indeferida e 
comunicada ao candidato.   
5.8. A candidata que tiver necessidade de amamentar em qualquer uma das etapas do Concurso Público deverá informar à Educa  
Assessoria Educacional até 72 horas da realização da prova ou exame, através do e-mail:  concursosaob2023@gmail.com a sua condição e 
encaminhar o laudo médico que ateste a condição de lactante. Se o pedido for deferido, a candidata deverá levar à Prova ou Exame um(a) 
acompanhante, que ficará em local reservado e será responsável pela guarda da criança, durante a realização da Prova ou Exame, 
quando a mesma não estiver amamentando. 
5.9. Poderá haver compensação do tempo de amamentação em favor da candidata lactante. 
5.10. A candidata lactante que não levar o(a) acompanhante a que se refere o subitem 5.7 não realizará a Prova e/ou Exame, sendo 
eliminada do Concurso Público. 
5.11. A(o) deficiente visual (amblíopes) que solicitar prova especial ampliada será oferecida prova nesse sistema. 
5.12. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passiveis de correção simples do tipo miopia. 
5.13. A Apresentação do Atestado para Empresa é apenas uma porta de acesso para o Candidato  concorrer a Vaga de Deficiente, sendo 
confirmada a Deficiência e compatibilidade com o Cargo que concorre, pela Equipe Médica Credenciada pela Prefeitura. 
5.14.  O candidato aprovado no Concurso Público será submetido a exames médicos e complementares por médico oficial e credenciado 
pela Prefeitura de São Bento/Paraíba que irá avaliar a sua condição física e mental. 
5.15. As vagas definidas para os candidatos com Deficiência que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no 
Concurso Público ou na perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita observância à ordem classificatória. 
5.16. As pessoas portadoras de necessidades especiais participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e 
à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
5.17. O candidato que, no ato da inscrição, se declarar portador de necessidades especiais, se aprovado no concurso público, terá seu 
nome publicado na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 
5.18. A relação dos candidatos inscritos com inscrições INDEFERIDAS será divulgada pelo mesmo processo das homologadas e caberá 
recurso no prazo de dois dias, a contar da data de sua divulgação. 
5.19. Será indeferida a inscrição do candidato Portador de Necessidades Especiais que apresentar o Laudo Médico com a indicação do CID 
incompatível com cargo a que se propõe ocupar. 
5.20. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça 
(Portador de Visão Monocular) e nos termos do art. 4º, do Decreto nº. 3.298/99 e alterações posteriores, que se enquadram nas seguintes 
categorias: 

a) Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da  
função física, apresentando –se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, 
triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, 
membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o 
desempenho das funções. 

b) Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (Db) ou mais aferida por audiograma nas 
frequências de 500 Hz, 1.000Hz, .000Hz e 3.000Hz. 

c) Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a  
baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os  casos nos quais 
a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60%; ou a ocorrência simultânea de 
quaisquer condições anteriores. 

d) Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito 
anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicação; cuidado pessoal; 
habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer; e trabalho. 

e) Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 
 

6. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO VALOR D A TAX A DE INSCRIÇÃO 
 

6.1. O DOADOR DE MEDULA ÓSSEA E O DOADOR DE SANGUE, ficam isentos da taxa de inscrição para Concurso Pùblico.  
6.2. Considera-se doador regular de sangue aquele que realize, no mínimo, 03(três) doações por ano, atestadas por órgão 

mailto:%20concursosaob2023@gmail.com
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oficial ou entidade credenciada pelo poder público. 

 
6.3. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O CANDIDATO DOADOR DE SANGUE E DE MEDULA ÓSSEA:  
6.3.1.COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DO CARGO QUE REQUER ISENÇÃO; 
6.3.2.REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO, SEM EMENDAS OU RASURAS, EM 6.3.3.FORMULÁRIO 

PADRONIZADO DISPONÍVEL NO SITE;  

6.3.4.DOCUMENTO DE IDENTIDADE (RG) DO REQUERENTE;  
6.3.5. CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF) DO REQUERENTE; 
6.3.6.COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA; 
6.3.7.CERTIDÃO E/OU DECLARAÇÃO EXPEDIDA PELO CENTRO DE HEMATOLOGIA E/OU HEMOTERAPIA ONDE FOI FEITA A DOAÇÃO, 

CONSTANDO DATAS DE NO MÍNIMO 03 DOAÇÕES DURANTE O PERÍODO DE UM ANO DAS DOAÇÕES (SANGUE OU MEDULA ÓSSEA). 
 
O candidato que atender as condições estabelecidas neste Edital deverá preencher o Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição que está 
assiná-lo, juntar os documentos especificados no ITEM 6.3.   e enviar para o endereço: concursosaob2023@gmail.com 
6.4. ATENÇÃO!Todos os documentos necessários para o PEDIDO DE ISENÇÃO DEVEM SER DIGITALIZADOS E ENVIADOS EM ÚNICO ARQUIVO 
NO FORMATO PDF. Os candidatos que não cumprirem esta normativa terão sua inscrição automaticamente INDEFERIDA. 
6.5. As solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição só serão analisadas quando encaminhadas até a data limite estabelecida neste Edital 

(Cronograma de Eventos). 

6.6. As informações prestadas no requerimento de isenção da taxa de inscrição, bem como a documentação apresentada serão de inteira 
responsabilidade do requerente, podendo o mesmo responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública. 
6.7. Não será permitida a inclusão de documentos complementares, bem como a revisão da solicitação de isenção da taxa de inscrição , quando 
do seu indeferimento. Não serão aceitas solicitações de isenção da taxa de inscrição por fax, e-mail ou qualquer outro que não definido neste 
Edital. 
6.8. O Candidato que proceder ao requerimento de isenção da taxa de inscrição deverá acompanhar o resultado do deferimento ou 
indeferimento de suas petições pelo site www.educapb.com.br   
6.9. Caso o pedido de isenção seja indeferido, o candidato que quiser, mesmo assim concorrer ao concurso, deverá efetivar sua  
inscrição no site de forma on-line e efetuar o pagamento da taxa de inscrições através do boleto bancário até o limite da data de 
vencimento. 
6.10. SERÁ DEFERIDA APENAS 01(UMA) ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO, POR CANDIDATO(A). 
 

7. DAS PROVAS OBJETIVAS 

 
 

7.1 O Concurso Público de Provas e Títulos constará das seguintes etapas: Provas Objetivas e Provas de Títulos. 
A – Nível Médio - Prova Objetiva 

 
 
 
 

CARGO(S) 

 
 

Conhecimentos/ 
Disciplina 

 
 

Nº de 
Questões 

 
 

Pontos p/ 
Questão 

 
 

Pontuação 
Máxima 

 
 

Pontuação 
Mínima 

 
TIPO(S) DE PROVA(S) DO CARGO E O CRITÉRIO 

 

PROVA 
OBJETIVA 

 
Eliminatório 

e 
Classificatóri

o 

 

PROVA DE 
TÍTULOS 

 
Classificatório 

 

PROVA 
PRÁTICA 

 
Eliminatório e 
Classificatóri

o 

 
Todos os Cargos de Nível 
Médio e Técnico 

Português 10 2 20 
50(cinquen 
ta) pontos 

50% 

 

X 

 

- 

 

- 
Conhecimentos 
Gerais 

10 1 10 

Informática 05 2 10 
Conhecimentos 
Específicos 

15 4 60 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 40 - 100     

A1). Critério de aprovação: estará aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (Cinquenta) pontos na Prova Objetiva. 
 

B – Nível Superior - Prova Objetiva 

       
TIPO(S) DE PROVA(S) DO CARGO E O CRITÉRIO 

mailto:concursosaob2023@gmail.com
http://www.educapb.com.br/
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CARGO(S) 

 

Conhecimentos/ 
Disciplina 

 

Nº de 
Questões 

 

Pontos p/ 
Questão 

 

Pontuação 
Máxima 

 

Pontuação 
Mínima 

 
PROVA 

OBJETIVA 
 

Eliminatório e 
Classificatório 

 
PROVA DE 
TÍTULOS 

 

Classificatório 

 
PROVA 
PRÁTICA 

 

Eliminatório e 
Classificatório 

 

Todos os Cargos de 
Nível Superior 

Português 10 2 20  
50(cinquen 
ta) pontos 

50% 

 

X 

 

X 

 

- 
Conhecimentos 
Gerais 

10 
1 

10 

Informática 05 2 10 
Conhecimentos 
Específicos 

15 4 60 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 40 - 100     

B1) Critério de aprovação: estará aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (Cinquenta) pontos na Prova Objetiva + pontuação na PROVA DE 
TÍTULOS. 

 

7.2. Serão aplicadas para todos os cargos Provas Objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo os objetos de avaliação constantes 
deste Edital, Avaliação de Títulos, de caráter classificatório para os cargos de Nível Superior. 

7.3. As Provas Objetivas serão compostas de 40 (quarenta) questões para todos os cargos de Nível Médio e Superior e cada questão conterá de 
5 (cinco) alternativas de resposta, identificadas pelas letras a, b, c, d, e, sendo correta apenas uma dessas alternativas. 
7.4. Da Data, Horário e Local de Realização das Provas Objetivas. 

7.4.1. As Provas Objetivas serão aplicadas na data provável de 17 de março de 2024, em horário e local a serem informados através 

de Edital disponibilizado no endereço eletrônico www.educapb.com.br e www.saobento.pb.gov.br  e no CARTÃO INFORMATIVO DO 
CANDIDATO. 
7.4.2. Havendo alteração da data provável para aplicação das Provas Objetivas, por questão de preservação da saúde e vida de todos, a prova 
poderá ocorrer em domingos e feriados nacionais. 
7.4.3. Despesas provenientes da alteração de data de realização das Provas serão de responsabilidade do candidato. 
7.4.4. O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 
7.5. O Edital de divulgação dos locais de realização das provas objetivas será publicado no site www.saobento.pb.gov.br  e no site da Empresa 
EDUCA ASSESSORIA EDUCACIONAL - LTDA - www.educapb.com.br, 
7.6. Será de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local correto de prova, bem como o 
comparecimento no horário determinado. 
7.7. Os Conteúdos Programáticos constam em anexo deste Edital. 
7.8. Das Condições para a Realização da Prova Objetiva: 
7.8.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de uma hora do horário fixado para o 
seu início, munido de caneta esferográfica de cor de tinta azul ou preta, com o comprovante de inscrição e com documento de identidade original. 
7.8.2. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos 
Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizad ores de  exercício profissional (ordens, 
conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras  funcionais expedidas por órgão público que, 
por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo, com foto). 
7.8.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de 
perda, roubo ou furto, deverá entregar à equipe de aplicação documento (original ou cópia autenticada) que ateste o registro da OCORRÊNCIA EM 
ÓRGÃO POLICIAL expedido, no máximo de 60(sessenta) dias antes da data de realização das provas, ocasião em que será submetido à identificação 
especial, que compreende coleta de dados e assinatura em formulário próprio. O documento de  registro da ocorrência será retido pela equipe de 
aplicação. 
7.8.4. Não serão considerados como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), 
carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não-identificáveis ou danificados. 
7.8.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas, nem protocolos de entrega de documentos. 

7.8.6. Não será admitido o ingresso de candidatos no local de realização das provas após o horário fixado para o seu início. 
7.8.7. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de anotações, impressos  ou qualquer 
outro material de consulta, inclusive consulta a livros, à legislação comentada ou anotada, à súmulas, a livros doutrinários e à manuais. 
7.8.8. Não será permitido, durante a realização das provas, o uso de quaisquer equipamentos que permitam o armazenamento ou a comunicação 
de dados e informações. 
7.8.9. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas. 
7.8.10. Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento na Prova Objetiva implicará na imediata eliminação do candidato. 
7.8.11. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude do afastamento do candidato 
da sala onde está sendo aplicada a Prova Objetiva. 
7.8.12. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas ou pelas autoridades 

http://www.educapb.com.br/
http://www.educapb.com.br/
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presentes, informações referentes ao conteúdo e aos critérios de avaliação das provas. 
7.8.13. Terá sua prova de qualquer etapa anulada e será automaticamente eliminado do concurso o candidato que, durante a realização de 
qualquer uma das provas: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer tolerância; 
b) usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; 
c) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas; 
d) utilizar-se de máquinas de calcular ou equipamentos similares, livros, dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente permitidos, 
telefone celular, gravador, receptor ou pager, ou que se comunicar com outro candidato; 
e) utilizar-se de boné, chapéu, gorro ou qualquer outro acessório que impeça a visão total das orelhas; 
f) utilizar-se de óculos escuros; 
g) se for identificado que qualquer aparelho ou objeto está ligado ou tocar durante a prova do candidato, esta será anulada, devendo o candidato 
retirar-se da sala de prova, estando eliminado do Concurso Público. 

h) faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, autoridades presentes ou candidatos; 
i) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer meio que não os permitidos; 
j) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
k) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas ou caderno de questões; 
l) descumprir as orientações contidas no caderno de provas e na folha de respostas; 
m) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
n) for surpreendido com celular fora do saco plástico inviolável fornecido; 
o) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público; 
p) não permitir a coleta de sua assinatura e digital; 
q) recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal; 
r) fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca do local das provas, das provas e de seus 
participantes; 
s) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado. 

 
7.8.14. O mínimo de permanência do candidato na sala de prova é de uma hora, após o início da mesma. 
7.8.15. O período de duração das Provas Objetivas é de 03 (três)horas para todos os cargos. 
7.8.16. Será atribuída pontuação zero à questão de Prova Objetiva que contiver mais de uma ou nenhuma resposta assinalada, ou que  contiver 
emenda ou rasura no Cartão de Respostas. 
7.8.17. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas que será o único documento válido para a correção. 
O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções 
específicas contidas na capa do Caderno de Questões. Não haverá substituição do Cartão de Respostas por erro do candidato. 
7.8.18. Ao terminar a Prova Objetiva, o candidato entregará ao Fiscal de Sala, obrigatoriamente, o Cartão de Respostas e o Caderno de Questões. 
7.8.19. Os Gabaritos, as Provas, os Resultados e demais atos do Concurso, serão disponibilizados no endereço www.saobento.pb.gov.br   e 
www.educapb.com.br 

7.8.20. Os Resultados Finais de todas as etapas do Concurso serão publicados no Diário Oficial do Estado da Paraíba e no da Prefeitura de São Bento 
/Paraíba. 
7.9. Não será permitida a presença de candidatos armados no local de prova ou exame. No caso do candidato, ainda que policial militar ou civil, 
ingressar no local de realização de Prova ou Exame portando arma de fogo, deverá, após apresentação da documentação pertinente (porte de 
arma) à Coordenação, acautelá-la no local indicado pelo Fiscal e retirá-la ao final da Prova ou Exame, sob pena de eliminação do Concurso Público. 
7.10. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafotécnico, procedimento administrativo ou investigação 
policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, conduta irregular ou fraudulenta, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente 
eliminado do concurso, sem exclusão da responsabilização civil e criminal pelo ato praticado. 
7.11. Para segurança dos candidatos e garantia da lisura do Concurso Público, será colhida, como forma de identificação, a impressã o  digital dos 
candidatos no dia da realização de cada etapa e, quando necessário, por ocasião do ato de posse. 
7.12. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, assim como alterações em dispositivos legais e normativos  posteriores 
não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público. 
7.13. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares adequados existentes nas Escolas e Prédios Públicos e Privados localizados na 
cidade de São Bento/Paraíba, a EDUCA ASSESSORIA EDUCACIOANAL – LTDA reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas para aplicação das 
Provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos, podendo ainda ser aplicadas 
tanto no turno da manhã quanto no turno da tarde, dependendo da quantidade de candidatos inscritos. 
7.14. A EDUCA ASSESSORIA EDUCACIOANAL – LTDA e a Prefeitura Municipal de São Bento/Paraíba não se responsabilizarão por eventuais 
coincidências de datas e horários de provas e quaisquer outras atividades. 
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8. DA PROVA DE TÍTULOS – CLASSIFICATÓRIA 

 
 

8.1. Concorrerão à Prova de Títulos somente os candidatos de Nível Superior que lograrem habilitação/aprovação na prova objetiva. 
8.2. Serão convocados para Prova de Títulos somente 05(cinco) vezes o número de vagas oferecidas por Cargo, respeitados  os  
empates na última  posição. 
8.3. Somente apresentarão documentos para a Prova de Títulos os candidatos que, após aprovados e classificados na prova objetiva, forem 
convocados por meio de Edital de Convocação. 

8.4. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não entregar o Título não será eliminado 
do Concurso. 
8.5. Não serão aceitos Títulos encaminhados por outras vias que NÃO seja a especificada no Edital de Convocação para apresentação de 
Títulos. 
8.6. O candidato deverá preencher e assinar formulário, no qual indicará a quantidade de títulos apresentados. Juntamente com esse 
formulário, deverão ser apresentadas fotocópias AUTENTICADAS, com páginas enumeradas e rubricadas pelo candidato, de cada 
título declarado, em um ÚNICO ARQUIVO, EM FORMATO PDF PESQUISÁVEL. 
8.6.1. Os títulos deverão ser encaminhados para o endereço: concursosaob2023@gmail.com de acordo com o item anterior, 

com exceção dos documentos digitais que contenham assinatura eletrônica e/ou chave de identificação, ou seja, meios 
que possibilitem a conferência de sua autenticidade. Não sendo permitido o envio posterior ao prazo estabelecido no 
Edital de Convocação para Títulos, ou a juntada ou substituição de quaisquer documentos extemporâneos. 
9.6.2. O documento originalmente eletrônico que for enviado à EDUCA deverá apresentar meios que possibilite a 
conferência da autenticidade do mesmo. 
8.7. Outras informações referentes à Prova de Títulos serão constadas no Edital de Convocação. 
8.8. Os documentos de Títulos que forem representados por Diplomas ou Certificados/Certidões de conclusão de curso  deverão 
estar acompanhados do respectivo Histórico Escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como deverão ser  expedidos por 
Instituição Oficial ou reconhecida em papel timbrado e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela 
expedição do documento. 
8.9. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente tradução efetuada por tradutor 
juramentado ou pela revalidação dada pelo órgão competente. 
8.10. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 
8.11. Não serão aceitas entregas ou substituições posteriormente ao período determinado, bem como Títulos que não constem nas 
tabelas apresentadas neste Edital. 
8.12. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos 
apresentados seja superior, os quais serão somados à nota da prova objetiva para efeito de classificação no concurso. 
8.13. A prova de títulos terá caráter classificatório. 
8.14. A escolaridade exigida como requisito para inscrição no concurso não será considerada como Título, mas a comprovação do 
Diploma e o Histórico dessa escolaridade deverão OBRIGATORIAMENTE acompanhar a documentação da Prova de Títulos. 
8.15. O Candidato que NÃO apresentar o DIPLOMA referente à escolaridade mínima exigida, no QUADRO DE CARGOS E VAGAS – ITEM 
2.1, NÃO terá somada a pontuação de TÍTULOS, mas não será eliminado do Concurso. 
8.16. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 
 

8.16.1. QUADRO DE TÍTULOS 
 

ITEM 
 

TÍTULO VALOR DE 
CADA TÍTULO 

SOMA DOS 
TÍTULOS 

 

1 

Doutorado: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de Doutorado ou 
Certificado/Declaração acompanhado de Histórico do Curso em qualquer área. 
Não serão aceitas monografias, teses ou atas em fase de revisão. 

 
3,0 

 
3,0 

 

2 

Mestrado: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de Mestrado ou 
Certificado/declaração acompanhado de histórico do Curso em qualquer área. 
Não serão aceitas monografias, teses ou atas em fase de revisão. 

 
2,0 

 
2,0 

 
 

 
3 

Especialização: Título de Especialização Lato Sensu em qualquer área, concluído até 
a  data da apresentação dos títulos, por meio de Diploma devidamente registrado, 
ou  Certificado/Declaração acompanhado de Histórico do Curso, com carga horária 
mínima de      360 horas. 
Não serão aceitas monografias em fase de conclusão. 

 

1,0 

 

2,0 
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4 

Certificado de Experiência em Atividade Profissional em instituição pública ou privada 
em empregos/cargos de mesmo nível de escolaridade em área a que concorre. 
CERTIDÃO de tempo de serviço que informe o período (com data de INÍCIO e data do 
FIM) e a espécie de serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, 
se realizadas na área pública, acompanhada do Diploma de Conclusão de curso 
de Graduação  e Especialização na área a que concorre. 
 

0,50 por ano completo, 
sem sobreposição de 
tempo. 

 
3,0 

  

SOMA TOTAL DOS TÍTULOS 
  

10 
PONTOS 

 

8.16.2. Para receber a pontuação relativa aos títulos relacionados nos itens 1, 2 e 3 do quadro de títulos, serão aceitos somente os 
Diplomas e respectivos Históricos em que apresentem a carga horária. 
8.18.3. Para receber a pontuação relativa ao título 4 do quadro de títulos, o candidato deverá atender a uma das seguintes opções: 

a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), acrescida de CERTIDÃO do empregador que informe o período (com início 
e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, se\realizadas na área privada, 
acompanhada do Diploma de Conclusão de curso de graduação na área a que concorre; 
b) CERTIDÃO de tempo de serviço que informe o período (com data de INÍCIO e data do FIM) e a espécie de serviço realizado, com a 
descrição das atividades desenvolvidas, se realizadas na área pública, acompanhada do Diploma de Conclusão de curso de 
graduação na área a que concorre. 

8.18.4. Para efeito da pontuação do item 4 do quadro de Títulos, não serão consideradas fração de ano nem sobreposição de tempo. 
8.18.5. Para efeito da pontuação do item 4 do quadro de Títulos, só serão aceitas CERTIDÕES de instituições públicas emitidas pelo chefe 
do Setor de Recursos Humanos e/ou Secretário/Chefe de Administração do referido órgão e de instituições privadas emitidas pelo 
Contador responsável pela contabilidade da empresa, ou apresentação da cópia e original da Carteira de Trabalho. Não será aceita 
Declaração/Certidão emitida por Proprietário(a) de Instituição Privada sem validação do Contador. 
8.18.6. Para efeito da pontuação do item 4, não será considerada Declaração ou Certidão aquela emitida por Diretor (a) Escolar  ou  
qualquer funcionário de escola ou chefe imediato de outros órgãos. 
8.18.7. Para efeito de pontuação do item 4, não serão computados “títulos de experiência profissional” e/ou “títulos de 

experiência no serviço público” que apresentem período de tempo concomitante. 

8.18.8. Cada título será considerado e avaliado uma única vez, situação em que fica vedada a cumulatividade de créditos, salvo o do item 
4. 
8.18.9. Não será computado, como experiência profissional, o tempo de estágio, de monitoria ou de bolsa de estudo, de trabalho 
voluntário sem vínculo empregatício. 

8.18.10. Os demais candidatos aprovados na Prova Escrita Objetiva e não convocados para a Prova de Títulos poderão fazer parte de 
futuras convocações, conforme a necessidade da Prefeitura Municipal de São Bento /Paraíba, observando o prazo de validade 
do Concurso. 
8.18.11. Os demais candidatos aprovados na Prova Escrita Objetiva e não convocados para a Prova de Títulos, NÃO serão eliminados do 
Concurso. 

 
9. DA AVALIAÇÃO E RESULTADOS 

 
 
9.1. O Gabarito Preliminar das Provas Objetivas será divulgado até 03 (três) dias após a realização das Provas Objetivas. 
9.2. As questões das provas objetivas serão elaboradas, incluindo competências básicas para o desempenho da leitura crítica, 
capacidade de compreensão de sentidos e significados, interpretação, raciocínio e análise de textos e contextos. 
9.3. Questões deixadas em branco ou com mais de uma marcação e/ou rasuras não serão consideradas nem como erro nem como 
acerto. 
9.4. Os resultados das Provas Objetivas e da Classificação Final dos Candidatos serão publicados em Editais próprios e divulgados em 
jornais de grande circulação no Estado, no site da Empresa EDUCA e nos meios de comunicação do município de São Bento. 
9.5. A nota final dos candidatos nas categorias de Nível Superior é a somatória de pontos obtidos na Prova Objetiva mais pontos da 
Prova de Títulos. A nota final das demais categorias contidas no item 2.1 e 5.3 deste Edital são de acordo com o ITEM 7.1 e 7.2. 
9.6. Serão considerados habilitados para todos os cargos os candidatos que obtiverem média ponderada igual ou superior a 50 
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(cinquenta) pontos nas Provas Objetivas. Os demais candidatos serão excluídos do Concurso e não terão seus nomes publicados na 
Relação de Resultados. 
9.7. Para fins de Resultado do Concurso, considera-se: 
9.7.1. Aprovado(a): candidato que tenha obtido nota final que o posicione dentre as vagas oferecidas neste Edital; 
9.7.2. Classificado(a): candidato que tenha obtido nota final que o posicione após vagas oferecidas no Edital; 
9.8. .  Nenhum dos candidatos empatados na última posição da relação de aprovados ou de classificados será considerado reprovado nos 
termos deste Edital. 
9.9.Na divulgação dos resultados, constarão apenas os candidatos aprovados e classificados por Cargo. 
9.10. Será eliminado do Concurso o candidato que não preencher o Cartão de Respostas, de acordo com as orientações contidas no 
Caderno de Questões, e que venha a comprometer a leitura dos Cartões. 
 
9. DOS CRITÉRIOS DE EMPATE E RESULTADO FINAL 

 
 
10.1.  A classificação dos candidatos dar-se-á na ordem decrescente das notas obtidas nas provas objetivas, por cargo de opção, sendo 
considerado apto o candidato que obtiver a nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 

10.2. Em caso de igualdade de pontos na nota final, terá preferência, para efeito de classificação, sucessivamente, o candidato: 
 

10.2.1. Para os cargos de Nível Médio, aquele que: 
a) Tiver maior idade. Parágrafo Único do art. 27 da Lei N° 10.741/2003 (Lei do Idoso - MAIOR DE 60 ANOS); 
b) Obtiver maior nota na Prova de Conhecimentos Específicos; 
c) Obtiver maior nota na Prova de Português; 
d) Obtiver maior nota na Prova de Informática; 
e) Obtiver maior nota na Prova de Conhecimentos Gerais; 
f) Que tiver mais idade; 
g) Por sorteio. 

 
10.2.2. Para os cargos de Nível Superior, aquele que: 

a) Tiver maior idade. Parágrafo Único do art. 27 da Lei N° 10.741/2003 (Lei do Idoso - MAIOR DE 60 ANOS); 
b) Obtiver maior nota na Prova de Conhecimentos Específicos; 
c) Obtiver maior nota na Prova de Português; 
d) Obtiver maior nota na Prova de Informática; 
e) Obtiver maior nota na Prova de Conhecimentos Gerais; 
f) Que tiver mais idade; 
g) Por sorteio. 

 
10.2.3. Em relação à pontuação na Prova de títulos, em caso de igualdade na nota final de candidatos, para fins de classificação, na situação 
em que nenhum dos candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição, 
o desempate se fará da seguinte forma: 

a) Maior pontuação na Prova de Títulos; 
b) Melhor classificação na Prova Objetiva; 
c) Maior idade; 
d) Por sorteio. 

 
10.3. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da NOTA FINAL. 

 
11. DOS RECURSOS 

 
 

11.1. Somente caberá recurso à Empresa organizadora e realizadora do Concurso, no prazo de RESULTADOS PRELIMINARES, contra erros 
materiais ou omissões nas respectivas etapas do certame, as quais se definem: 

a) dos itens desse Edital; 
b) ao indeferimento do requerimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição e dos portadores de necessidades especiais; 
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c) às questões da prova objetiva e gabaritos preliminares; 
d) ao resultado das Provas Objetivas; 
e) ao resultado da Pontuação de Títulos; 
f) ao resultado das Provas Práticas; 

. 
11.2. Serão indeferidos os recursos que: 

a) não estiverem devidamente fundamentados; 
b) não apresentarem argumentações lógicas e consistentes; 
c) estiverem em desacordo com as especificações contidas neste Edital; 
d) fora do prazo estabelecido; 
e) apresentarem no corpo da fundamentação outras questões ou etapa que não a selecionada para recurso; 
f) apresentarem contra terceiros; 
g) apresentarem em coletivo; 
h) cujo teor desrespeite a banca examinadora; 
i) contenham fundamentação idêntica, em todo ou em parte, à argumentação constante de recursos de outros candidatos; 
j) encaminhados por meio não previstos neste edital 

 
11.3. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos similares cujo 
teor seja objeto de recurso apontado no item 13.1 deste Edital. 
11.4. Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todo(a)s o(a)s candidato(a)s que fizeram a prova e não 
obtiveram pontuação nas referidas questões conforme o Primeiro Gabarito Oficial, independentemente de interposição de recursos. O(A)s 
candidato(a)s que haviam recebido pontos nas questões anuladas, após os recursos, terão esses pontos mantidos sem receberem  
pontuação a mais. 
11.5. Alterado o gabarito oficial pela Banca do Concurso Público, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas serão 
corrigidas de acordo com o novo gabarito. 
11.6. No que se refere ao item 13.1, alínea “d”, “e”, “f”, se a argumentação apresentada no recurso for procedente e levar à reavaliação 
anteriormente analisados, prevalecerá a nova análise, alterando o resultado inicial obtido para um resultado superior ou inferior para efeito 
de classificação. 
11.7. Após análise dos recursos, será publicado no endereço eletrônico www.educapb.com.br, apenas a decisão de deferimento ou 
indeferimento. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

13.17. O prazo de interposição de recurso será de 02 (dois) dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respeito, tendo como 
termo inicial o 1º dia útil subsequente à data do evento a ser recorrido. 
11.8. Os recursos de todas as etapas do Concurso deverão ser encaminhados, em tempo hábil, para o endereço eletrônico: 
www.saobento.pb.gov.br Não serão aceitos recursos enviados em outro meio não previsto neste Edital. 
11.9. Após o julgamento dos recursos sobre gabaritos e questões objetivas, os pontos correspondentes às questões eventualmente 
anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, indistintamente. 
11.10. Eventuais alterações de Gabarito, após análise de recursos, serão divulgadas no site da EDUCA e afixados nas dependências da 
Sede da Prefeitura de São Bento /Paraíba. 
11.11. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de revisão de recursos de gabarito oficial definitivo, bem como o resultado final das 
provas objetivas, práticas e de títulos. 
11.12. O local e procedimentos de entrega dos Recursos serão informados por meio de Edital. 
11.13. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do Cronograma do concurso. 
11.14. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente alterar a classificação inicial             
obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver 
nota mínima exigida para aprovação. 
11.15. Em hipótese alguma, serão aceitos vistas de provas, revisão de gabarito, revisão de recurso, recurso de recurso ou recurso de 
Gabarito Oficial Definitivo ou de Resultado Final Definitivo, a não ser por cometimento de erro material. 
11.16. A Banca Examinadora da EDUCA- Educacional – LTDA, localizada à Rua Hilda Coutinho Lucena, 110, Miramar – João Pessoa - 
–Paraíba, site www.educapb.com.br a última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 
recursos adicionais. 
11.17. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função dos recursos impetrados e, as provas serão corrigidas de acordo com  o 
Gabarito Oficial Definitivo. 
11.18. NÃO SERÁ PERMITIDO AO CANDIDATO ANEXAR CÓPIA DE QUALQUER DOCUMENTO QUE FAÇA REFERÊNCIA AO CONTEÚDO 

http://www.educapb.com.br/
http://www.educapb.com.br/
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DA QUESTÃO, QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. 
11.19. O Recurso extemporâneo e o intempestivo não serão aceitos. 

11.20. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 
recursos adicionais no âmbito administrativo. 
 
12. DA NOMEAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS 

 
 
12.1. Ao Município de São Bento/Paraíba reserva-se o direito de proceder as nomeações, durante o período de validade do concurso, em 
número que atenda às necessidades do serviço, de acordo com as vagas existentes, a disponibilidade orçamentária, o limite prudencial 
de gastos com folha de pessoal previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal e a conveniência da Administração. 
12.2. Por ocasião da nomeação, os candidatos classificados de todos os cargos, deverão apresentar documentos originais, 
acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para provimento que deram condições de inscrição estabelecidas abaixo: 
12.3. A contratação do candidato ficará condicionada à sua classificação em todas as etapas e avaliações do Concurso Público, bem como 
à apresentação de original e cópia, no dia e horário agendados no Edital de Convocação, dos seguintes documentos: 

 
12.3.1. Cópias e Originais: 

a) Cédula de Identidade ou documento de identidade - 2 cópias; 
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) - 2 (duas) cópias; 
c) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se possuir - 1(uma) cópia; 
d) Certificado de Reservista, alistamento militar constando a dispensa do serviço militar obrigatório ou outro documento hábil 

para comprovar que o tenha cumprido ou dele tenha sido liberado, se candidato do sexo masculino - 1 (uma) cópia; 
e) Título de Eleitor e último comprovante de votação/justificativa - 1 (uma) cópia; 
f) Certidão de Nascimento ou de Casamento - 1 (uma) cópia; 
g) Comprovante de residência que esteja no nome do candidato e que seja o mais recente - 2 (duas) cópias; 
h) Comprovante de escolaridade exigida no Edital nº 001/2023 – ITEM 2.1 para vaga - 1 (uma) cópia; 
i) Registro em órgão de classe, quando exigido no Edital, mais comprovante do pagamento da anuidade- 1 (uma) cópia; 
j) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - 1 (uma) cópia; 
k) Certidão de Nascimento dos dependentes - 1 (uma) cópia. 

 
12.3.2. Vias Originais: 

a) Formulário de Acumulação de Cargos e Empregos Públicos (fornecido pela Prefeitura de São Bento /Paraíba no ato da posse); 
b) Certidão Conjunta Negativa de Dívida Pública e Negativa da Receita Federal (disponível no site da Procuradoria da Fazenda 

Nacional); 
c) Certidão Negativa da Justiça Federal – Cível e Criminal (disponível no site da Justiça Federal); 
d) Certidão Negativa da Justiça Estadual – Cível e Criminal (disponível no site www.tjParaíba.jus.br); 
e) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Secretaria de Segurança Pública/Casa da Cidadania; 
f)    Declaração de não-beneficiário do seguro-desemprego; 
g) Documento individual no qual constem agência bancária e conta para depósito de remuneração; 
h) Exame Admissional - Atestado de Sanidade Física e Mental, fornecido por médico do trabalho e psiquiatra. 

12.4. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos serão submetidos a exames médicos admissionais que avaliarão sua capacidade 
física e mental para o desempenho das tarefas pertinentes ao cargo/função a que concorrem. 
12.5. Da apresentação dos Exames de Saúde, como um dos requisitos para investidura nos Cargos do Concurso: 
12.6. O candidato aprovado no Concurso de que trata este Edital será investido no Cargo se atender às seguintes exigências na data da 
nomeação e posse: 
12.6.1. Possuir aptidão física e pleno gozo da saúde mental necessários ao exercício das atribuições do cargo, conforme Parecer do Exame 
Clínico  do Médico do Trabalho e do Psiquiatra, com data que será estabelecida em Edital de convocação e deverá apresentar os seguintes 
exames de saúde: 
12.6.1.1. Hemograma Completo com Plaquetas; 
12.6.1.2. Coagulograma completo com Tempo de Tromboplastina; 
12.6.1.3. Ureia; 
12.6.1.4. Creatinina; 
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12.6.1.5. AST; 
12.6.1.6. Glicemia de Jejum; 
12.6.1.7. Sumário de Urina; 
12.6.1.8. Raio X do Tórax em PA e Perfil com Laudo; 
12.6.1.9. Sorologia para Doença de Chagas; 
12.6.1.10. VDRL; 
12.6.1.11. Eletrocardiograma com Laudo; 
12.6.1.12. Laudo de Sanidade Mental emitido por um Psiquiatra; 
12.6.1.13. Laudo Oftalmológico com Acuidade Visual, Fundo de Olho, Biomicroscopia, Senso Cromático e Tonometria; 
12.6.1.14. Ácido Úrico; 
12.6.1.15. Parecer do Exame Clínico de até 30 (trinta) dias de um Médico do Trabalho, mediante apresentação pelo candidato dos exames 
supramencionados. 
12.7. Não serão aceitos, no ato da nomeação, protocolos ou fotocópias sem o acompanhamento dos documentos originais exigidos. 
12.8. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante os arquivos da Prefeitura Municipal de São Bento 
/Paraíba. 
12.9. Os candidatos classificados serão nomeados pelo regime estatutário, sujeitos ao período de 03 (três) anos de Estágio Probatór Io, 
conforme legislação vigente. 
 
13. DA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 

 
 

13.1.O Resultado Final do Concurso, depois de decididos todos os recursos, caso interpostos, e depois de comprovada a sua regularidade 
que será demonstrada através de relatório sucinto, será encaminhado pela EDUCA ASSESSORIA EDUCACIONAL - LTDA para o Prefeito 
Constitucional do Município de São Bento /Paraíba que o HOMOLOGARÁ e fará publicar nos meios de comunicação  devidos. 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 
14.1. O Concurso Público de Provas e Títulos terá validade de 01 (um) ano, contados da data da homologação de seu resultado, podendo 
ser prorrogado a critério do Poder Executivo Municipal, por igual período. 
14.2. Os atos, convocações, avisos e resultados relativos especificamente às etapas do presente concurso, de que trata o subitem deste 
Edital, serão publicados no site da EDUCA – ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA e mantida na rede mundial de computadores, no 
endereço www.educapb.com.br e no site da Prefeitura de São Bento/Paraíba -www.saobento.pb.gov.br  
14.3. Serão publicados apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no concurso. 
14.4. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, erros de preenchimento no formulário de inscrição, locais e 
horário de realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os Editais e os Comunicados divulgados no site 
www.educapb.com.br. 
14.5. A Prefeitura Municipal de São Bento /Paraíba e a Educa Assessoria Educacional - LTDA não se responsabilizam por quaisquer 
despesas de locomoção, alimentação, hospedagem ou afins que se deem em virtude deste Certame 
14.6. Após a finalização do período de recurso, o Caderno de Questões será retirado do site www.educapb.com.br, não sendo fornecidas 
cópias do mesmo. 
14.7. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no concurso, valendo para esse fim, a  
homologação publicada no Site da Prefeitura de São Bento/Paraíba: www.saobento.pb.gov.br r e em jornal de circulação no Estado. 
14.8. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em 
especial na ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato com todas as suas decorrências, sem 
prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
14.9. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido 
há, no máximo, 60(sessenta) dias. 
14.10. Caberá ao Prefeito a Homologação dos Resultados Finais do Concurso Público. 
14.11. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada o processo final 

http://www.educapb.com.br/
http://www.juru.pb.gov.br/
http://www.educapb.com.br/
http://www.educapb.com.br/
http://www.juru.pb.gov.br/
http://www.juru.pb.gov.br/
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do certame, todos feitos através de Edital. 
14.12. Os aprovados que vierem a ingressar no quadro de provimento efetivo do Município estarão sujeitos à jornada de trabalho 
correspondente ao que este preceitua, inclusive com alterações que vierem a se efetivar. 
14.13. Não será permitido, durante a realização das provas, lápis, lapiseira ou borracha. 
14.14. Será eliminado do Concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, 
tais como: bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, etc., 
bem como óculos escuros, chapéu, boné, gorro etc. 
14.15. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estático, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato 
utilizado processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
14.16. A Empresa Educa não se responsabiliza por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização das provas nem por danos neles causados. 
14.17. Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na hipótese de verificarem-se falhas de impressão, o Coordenador do Polo, 
antes do início da prova, diligenciará no sentido de: 

a) substituir os Cadernos de Questões defeituosos; 
b) em não havendo número suficiente de Cadernos para a devida substituição, procederá à leitura dos itens onde ocorreram 
falhas, usando para tanto, um Caderno de Questões completo; 
c) se a ocorrência for verificada após o início da prova, o Coordenador do Polo estabelecerá prazo para compensação do tempo usado 
para regularização do caderno. 

14.18. Além dos candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertadas neste edital, os demais aprovados no concurso público 
integrarão lista que será utilizada em função da necessidade da Prefeitura Municipal de São Bento /Paraíba, através das 
Secretarias, enquanto da vigência da validade do presente Certame. 
14.19. Qualquer item do Edital poderá sofrer alterações ou atualizações, enquanto não consumada a providência ou evento que 
lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a etapa correspondente, circunstância que será mencionada por 
meio de Edital a ser publicado. 
14.20. A EDUCA ASSESSORIA EDUCACIONAL e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTOreservam-se o direito de promover as correções 
que se fizerem necessárias, em qualquer etapa/fase do Concurso Público ou posterior ao Concurso Público, em razão de atos ou fatos não 
previstos, respeitadas as normas e os princípios legais. 
14.21. Compete exclusivamente ao candidato certificar-se de que cumpre os requisitos estabelecidos pela Prefeitura Municipal de 
São Bento /Paraíba para concorrer às vagas, sob pena de, caso selecionado, perder o direito à vaga. 
14.22. É de responsabilidade exclusiva do candidato a observância dos procedimentos e dos prazos estabelecidos pelas normas que 
regulamentam o Concurso Público de que trata este Edital, bem como a verificação dos documentos exigidos e as respectivas datas e 
horários de realização das provas. 
14.23. Até a homologação do concurso, qualquer ato que caracterize modificações nas publicações das atividades do Certame, será 
realizado por meio de edital, com ampla publicação e acesso aos candidatos. 
14.24. A aprovação e classificação no Concurso geram para o candidato apenas expectativa de direito à admissão. 
14.25. A Prefeitura Municipal de São Bento /Paraíba reserva-se o direito de proceder as admissões em número que atenda ao 
interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentário-financeira e o número de vagas existentes. 
14.26. Prescreverá em 01 (um) ano, a contar da data em que for publicada a homologação do resultado final, o direito de ação contra 
quaisquer atos relativos a este Concurso Público. 
14.27. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Concurso Público, e não se caracterizando óbice administrativo ou legal 
, é facultada a incineração das provas e demais registros escritos, mantendo-se, entretanto, pelo período de validade do Concurso, os 
registros eletrônicos a ele referentes. 
14.28. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos similares, cu jo 
teor seja objeto de recurso apontado neste Edital. 
14.29. O candidato aprovado e classificado, ao entrar em exercício, fica sujeito a um período de Estágio Probatório, nos termos da 
legislação vigente, com o objetivo de apurar os requisitos necessários à SUA CONFIRMAÇÃO, OU NÃO, NO CARGO PARA O QUAL FOI 
NOMEADO. 
14.30. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pela 
Banca Examinadora da EDUCA – Assessoria Educacional em conjunto com a Comissão do Concurso Público. 
14.31. A inscrição do candidato ao Concurso Público implica o conhecimento e a aceitação tácita das condições estabelecidas no presente 
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Edital e das instruções específicas para o cargo, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
14.32. A EDUCA ASSESSORIA EDUCACIONAL e o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO se reservam o direito de promover as correções que se fizerem 
necessárias, em qualquer fase do concurso público ou posteriormente, em razão de atos ou fatos não previstos, respeitadas as normas e 
os prin cípios legais, incluindo necessidades excepcionais da Administração Pública de alterar o CRONOGRAMA. 
14.33. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de outro Edital. 
14.34. A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como forma de expressa aceitação, por parte do candidato, de todas as condições, 
normas e exigências constantes deste edital, bem como os atos que forem expedidos sobre o Concurso Público. 
 

 
Gabinete do Prefeito de São Bento- PB, em 10 Janeiro de 2024 

 
 

Jarques Lúcio da Silva II  
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 
 

_______________________________________________________________ 
COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E SUPERVISÃO DO CONCURSO PÚBLICO 

________________________________________________________________ 
COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E SUPERVISÃO DO CONCURSO PÚBLICO 
_______________________________________________________________ 
COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E SUPERVISÃO DO CONCURSO PÚBLICO 
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ANEXO I 
 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS - EDITAL Nº. 001/2023  
CRONOGRAMA PROVISÓRIO DE ATIVIDADES DO CONCURSO 

 
 

ATIVIDADES DO CONCURSO PÚBLICO PROVAVEL DATAS 

DIVULGAÇÃO DO EDITAL NORMATIVO Nº 01/2023 22/12/2023 

PERÍODO DE REALIZAÇÃO DE INSCRIÇÕES 27/12 2023  a 31/01 de 2024 
 

PERÍODO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRÇÃO 27/12 2023  a 10/01 de 2024 
 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRÇÃO 
 

17/01 de 2024 

REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS PARA TODOS OS CARGOS  17/03/2024 
 

DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS. 18/03/2024 
 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS. 
 

05/04/2024 
 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DAS PROVAS OBJETIVAS. 
 

12/04/2024 
 

ENTREGA DE DOCUMENTOS PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 
 

18 e 19/04 de 2024 

RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  29/04/2024 
 

RESULTADO OFICIAL DA  AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  
 

03/05/2024 
 

 RESULTADO FINAL DO CONCURSO 
 

08/05/2024 
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CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS - EDITAL Nº. 001/2023  

 

ANEXO I 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 
LÍNGUA PORTUGUESA – TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e 
organização do texto e dos parágrafos). Tipologia e gêneros textuais. Adequação da linguagem ao tipo de documento. 
Adequação do formato do texto ao gênero. Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores 
e outros elementos de sequenciação textual. Figuras de linguagem. Emprego dos pronomes demonstrativos. Relações 
semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou parágrafos (oposição/contraste, conclusão, concessão, causalidade, 
adição, alternância etc.). Relações de sinonímia e de antonímia. Sintaxe da oração (período simples; termos fundamentais e 
acessórios da oração; tipos de predicado) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). Funções do 
que e do se. Emprego do acento grave. Emprego dos sinais de pontuação e suas funções no texto. Ortografia. Concordâncias 
verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Emprego de tempos e modos verbais. Formação de tempos compostos dos 
verbos. Reescritura de frases e parágrafos do texto. Substituição de palavras ou de trechos de texto. Retextualização de 
diferentes gêneros e níveis de formalidade. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
O Brasil e o Estado da Paraíba: política, economia, regiões brasileiras, sociedade, educação, segurança, artes e literatura e suas 
vinculações históricas. Escritores e Poetas famosos da Paraíba e do Brasil. História, Educação, Cultura e Geografia. Atualidades 
nos assuntos relacionados com economia, ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, 
religião, qualidade de vida, esportes, turismo, georreferenciamento, inovações tecnológicas e científicas, do Município, do 
Estado, do Brasil e do mundo. Doenças, surtos e epidemias divulgados pela mídia brasileira e internacional na atualidade, 
Mundo do trabalho: profissões e inovações tecnológicas, Sociedade, internet e fake News.  
 
INFORMÁTICA 
Hardware - Componentes básicos e características do computador; Tipos e funções dos componentes do computador; Software 
– Tipos de softwares; Definições e características de arquivos e pastas; Sistema de arquivos; Sistema Operacional Microsoft 
Windows 7 – Características básicas dos sistemas Windows; Principais componentes do Windows; Componentes e operações 
com janelas; Principais programas do Windows; Pacote Office 2007 e 2010 (Word e Excel); Internet – Conceitos e recursos da 
Internet; Características e funções dos principais navegadores (Internet Explorer, Firefox e Google Chrome); Características e 
funcionamento do Correio Eletrônico, Cliente de E-mail Mozilla Thunderbird, Segurança da informação; Sistemas operacionais; 
Softwares aplicativos: editores de textos, planilhas, bancos de dados e programas de apresentação; Procedimentos, aplicativos 
e dispositivos para armazenamento de dados e para realização de cópia de segurança (backup). Navegadores web, computação 
em nuvem, Transferência de arquivos pela internet, Segurança na internet; Noções de vírus, worms e pragas virtuais, Sítios de 
busca e pesquisa na Internet, Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, antispyware etc.). Spyware; Malware; Phishing e 
Spam, Riscos. Golpes. Ataques. Códigos maliciosos. Transferência de arquivos pela internet.  

 
SAÚDE PÚBLICA – TODOS OS CARGOS DA SAÚDE 
Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde. Evolução das políticas de saúde no Brasil 8080/90 e Lei nº 8142/90). 
Normas e Portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. 
Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Doenças de notificação compulsória (Portaria GM/MS nº. 
104/2011). Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela 
Saúde. Sistema de informação em saúde. Processo de educação permanente em saúde. Noções de planejamento em Saúde e 
Diagnóstico situacional. Assistência à saúde; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e 
sanitária; Endemias/epidemias: situação atual, medidas de controle e tratamento; Vigilância Epidemiológica das doenças 
transmissíveis. Vigilância Epidemiológica das Doenças Não Transmissíveis Vigilância Sanitária. Vigilância em saúde ambiental. 
Vigilância em saúde do trabalhador: Sistemas de Informações da Vigilância em Saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, 
objetivos. Medidas da ocorrência de doenças. Tipos de estudos, avaliação de serviços de saúde. Sistemas de Informação em 
Saúde. COVID-19. Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico; Portarias e Leis do 
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SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. 
 
LEGISLAÇÃO (PARA TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR) 
Lei Federal n.o 9.394/1996 e suas alterações (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); Lei Federal n.o 8.069/1990 e suas alterações 
(Estatuto da Criança e do Adolescente); Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 205 a 214); Lei Federal n.o 10.639/2003 
(estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da temática 
"História e Cultura Afro-Brasileira); Lei Federal n.o 11.645 de 08/03/2008 (estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir 
no currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena.); Lei Federal n.o 9.795/1999 
(institui a Política Nacional de Educação Ambiental); Lei Federal n.o 11.274/2006 (estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 
dispondo sobre a duração de 9 (nove) anos para o ensino fundamental, com matrícula obrigatória a partir dos 6 (seis) anos de idade.); 
Resolução n.o 4/CNE de 02/10/2009 – Institui as diretrizes para atendimento da Educação Especial; Resolução n.o 02/CNE, de 03/04/2002 
Diretrizes Educacionais para Educação do Campo, Estatuto da Juventude. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – POLIVALENTE 
A prática pedagógica: gestão democrática; elaboração, acompanhamento e desenvolvimento da proposta pedagógica e do 
plano de trabalho; estabelecimento de estratégias de desenvolvimento para crianças portadoras de necessidades especiais, 
articulação escola – comunidade, acompanhamento, e registro; psicologia do desenvolvimento e da aprendizagem. 
Educação Inclusiva: Desafios e Paradigmas. Estratégias Pedagógicas de inclusão. Concepção interacionista da linguagem; o 
convívio com a diversidade textual; desenvolvimento da capacidade de Leitura, letramento, oralidade e escuta; o processo de 
letramento através de atividades lúdicas e jogos; métodos e técnicas de alfabetização; função social da escrita. Processos de 
desenvolvimento e aprendizagem nos primeiros anos de vida. As interações na Educação Infantil. A importância do Brincar: Concepções 
sobre brincar, brincadeira e jogos. A importância da organização do trabalho escolar na Educação Infantil: tempos, espaços e materiais. 
Cuidar e Educar: funções indissociáveis na Educação Infantil. O currículo na Educação Infantil. A criança e o desenvolvimento da linguagem 
oral e escrita na Educação Infantil. A relação família-escola. Psicologia da Educação segundo Piaget e Vygotsky; A prática pedagógica: gestão 
democrática; elaboração, acompanhamento e desenvolvimento da proposta pedagógica e do plano de trabalho; estabelecimento de 
estratégias de desenvolvimento para crianças portadoras de necessidades especiais, articulação escola – comunidade, acompanhamento, e 
registro; psicologia do desenvolvimento e da aprendizagem. Educação Inclusiva: Desafios e Paradigmas. Estratégias Pedagógicas de inclusão. 
Metodologias Ativas. As concepções de educação infantil currículo, função social da escola, papel do aluno, papel do professor, princípios 
metodológicos, avaliação mediadora – concepção, instrumento de acompanhamento da aprendizagem do aluno; a organização do trabalho 
pedagógico; gestão democrática e as instâncias colegiadas; concepções de desenvolvimento e de aprendizagem; concepção e princípios 
metodológicos de alfabetização e letramento na perspectiva sociointeracionista; Concepção interacionista da linguagem; o convívio com a 
diversidade textual; desenvolvimento da capacidade de Leitura, letramento, oralidade e escuta; o processo de letramento através de 
atividades lúdicas e jogos; métodos e técnicas de alfabetização; função social da escrita. Medodologias Ativas, Lei Federal nº 8.069/90 – 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei Federal nº 9.394/96 - Das Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Diretrizes 
Nacionais para a Educação Básica (Pareceres e Resoluções em vigor do CNE/CEB – Ministério da Educação, que versam sobre a Educação 
Básica, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, a Educação no Campo, a Educação Especial, a Educação Infantil, o Ensino 
Fundamental e as Relações Étnico-Raciais). Indicadores do IDEB do Município, BNCC:( Educação Infantil). Atribuições do Cargo. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – PROFESSOR DE ARTES 
Conhecimentos Específicos: História do ensino das artes visuais no Brasil; Principais correntes  das artes visuais no Brasil; Educação, 
multiculturalismo e interdisciplinaridade nas artes visuais; Ensino não formal nas artes visuais; Abordagens metodológicas do ensino das 
artes visuais; Artista-professor e professor-artista; Processos artísticos do professor e sua prática educativa; Expressões plásticas e 
ordenações visuais e perceptivas nos espaços bi e tri dimensionais; Fundamentos de Arte Educação; Arte e o desenvolvimento da criatividade; 
A metodologia do ensino de arte nas diferentes áreas e sua relação com o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sociocultural. 
Metodologias Ativas. Lei Federal nº 8.069/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei Federal nº 9.394/96 - Das Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional; Diretrizes Nacionais para a Educação Básica (Pareceres e Resoluções em vigor do CNE/CEB – Ministério da 
Educação, que versam sobre a Educação Básica, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, a Educação no Campo, a Educação Especial, 
a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e as Relações Étnico-Raciais). Indicadores do IDEB do Município, BNCC:( Educação Infantil e Anos 
Iniciais e Finais do Ensino Fundamental). Atribuições do Cargo. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 
Budismo. Características das religiões de matriz africana. Características das religiões indígenas brasileiras. Cristianismo. Cultura brasileira e 
educação. Cultura religiosa. Direitos humanos. Epistemologia do ensino religioso. Epistemologias e fenômenos religiosos. Espaço do sagrado. 
Espiritismo. Hinduísmo. Humanidade, educação e transcendência. Islamismo. Judaísmo. Movimentos sociais e espiritualidades. Religião 
tradicional chinesa. Religiões e movimentos religiosos. Textos e narrativas sagradas. Aspectos psicológicos da educação. Avaliação da 
aprendizagem. Conhecimentos pedagógicos. Currículo: conceitos e princípios. Didática geral e prática de ensino. Educação à distância (EAD). 
Educação sexual. Gestão escolar. Lei Nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996 (estabelece as diretrizes e bases da educação nacional). Psicologia da Educação segundo Piaget e Vygotsky; A prática pedagógica: 
gestão democrática; elaboração, acompanhamento e desenvolvimento da proposta pedagógica e do plano de trabalho; estabelecimento de 
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estratégias de desenvolvimento para crianças portadoras de necessidades especiais, articulação escola – comunidade, acompanhamento, e 
registro; psicologia dodesenvolvimentoe da aprendizagem. Educação Inclusiva: Desafios e Paradigmas. Estratégias Pedagógicas de inclusão. 
Metodologias Ativas. Indicadores do IDEB do Município.  Atribuições do Cargo. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – ENFERMEIRO 
Prevenção e Promoção a Saúde. Política Nacional de Humanização. Atividades de Capacitação em Serviço. Aleitamento 
Materno. Biossegurança nas Ações de Saúde. Ações de enfermagem na promoção da Saúde infantil. Parâmetros de 
crescimento e desenvolvimento infantil nas diferentes faixas etárias. Assistência de enfermagem à criança com diarreia aguda 
e desidratação. Transtornos mais comuns na infância. Saúde da Mulher: Assistência de enfermagem no pré–natal. Distúrbios 
ginecológicos da puberdade até o climatério. Sexualidade da mulher e autocuidado. Saúde da Mulher no curso da vida. Doenças 
crônicas não transmissíveis: Educação para o auto–cuidado. Tratamento de feridas. Cuidados com o paciente portador de 
patologias da vias respiratórias; Infecção das vias aéreas superiores; pneumonia; DPOC. Assistência a pacientes com distúrbios 
cardíacos: angina; infarto do miocárdio; pericardite. O processo de envelhecimento nos aspectos fisiológicos, sociais e 
patológicos. Vigilância em Saúde. Perfil epidemiológico da comunidade. Sistemas de Informação em Saúde. Enfermagem 
Perioperatória. Enfermagem em urgência e emergência: Controle do choque hipovolêmico; envenenamento; ferimentos; 
hipotermia e hipertermia; medidas de ressuscitação ememergência; prioridades e princípios do tratamento de emergência; 
controle de hemorragia; abuso de substâncias químicas. Sistema Único de Saúde, Leis Orgânicas de Saúde (Lei 8080/90 e 
8142/90), Decreto 7.508 de 28 de Junho 2011. Pacto do SUS. Conceitos da Atenção Primária em Saúde. Política Nacional de 
Humanização; Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde da Família. Modelos Assistenciais. Portaria nº 2436/2017 e a 154/2008 
do Ministério da Saúde. Atribuições do Cargo. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – FISIOTERAPEUTA 
Fisioterapia Aplicada a Pediatria: avaliação, recém-nascido de risco/prematuridade, encefalopatias infantis não progressivas (paralisia 
cerebral), transtornos invasivos do desenvolvimento (Transtorno do Espectro Autista. TDAH), neurofibromatose, malformações congênitas 
(Hidrocefalia, Mielomeningocele, Microcefalia, pé torto congênito, PBO, torcicolo congênito, luxação congênita de quadril, artrogripose 
múltipla congênita), asma bronquica; doença da membrana hialina, psicomotricidade: avaliação psicomotora (conceitos psicomotores, 
características gerais das diferentes etapas do desenvolvimento e movimento, características psicomotoras em crianças de 0 a 11 anos); 
Fisioterapia Aplicada Saúde da Mulher: assistência fisioterapêutica pré-natal (avaliação e orientações, exercícios na gravidez, cinesioterapia 
no pré-parto, assistência fisioterapêutica no puerpério, assistência fisioterapêutica no aleitamento materno, assistência fisioterapêutica na 
incontinência urinária (tipos de disfunção de eliminação, exames diagnósticos, avaliação fisioterapêutica, técnicas de tratamento); 
Fisioterapia Aplicada a Saúde do Idoso: epidemiologia do envelhecimento no Brasil e no mundo, aspectos biopsicossociais do 
envelhecimento, avaliação ampliada do idoso, incontinência urinária, insuficiência familiar, Iatrogenia, instabilidades posturais e quedas, 
insuficiência cerebral (Alzheimer, Demências, Parkinson), osteoporose, disfunções reumatológicas, avaliação, intervenção (Osteoartrose; 
Gota úrica; Artrite Reumatóide), modelos de assistência ao idoso; Hanseníase: classificação dos tipos de hanseníase,  avaliação simplificada 
neurológica; Educação em Saúde; Atividade Física em Grupos Especiais (HAS, DM, IDOSOS); Política de Saúde do Trabalhador. HAS/DM; 
Promoção da Saúde; Tabaco: Programa Nacional de Controle do Tabagismo. Sistema Único de Saúde, Leis Orgânicas de Saúde (Lei 8080/90 
e 8142/90), Decreto 7.508 de 28 de Junho 2011. Pacto do SUS. Conceitos da Atenção Primária em Saúde. Política Nacional de Humanização; 
Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde da Família. Modelos Assistenciais. Portaria 2488 de 21 de Outubro de 2011 e a 154/2008 do 
Ministério da Saúde. Atribuições do Cargo. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – FONOAUDIÓLOGO 
Linguagem oral e escrita. Fundamentos da Linguística. Atuação relacionada às lesões cerebrais. Atuação relacionada à terceira  idade. Voz – 
Anatomia e fisiologia do aparelho fonador. Distúrbio da voz. Fisiologia das técnicas vocais. Voz e disfonia nos ciclos de vida. Promoção de 
saúde, qualidade de vida e voz. Motricidade Orofacial – Anatomia e fisiologia do sistema estomatognático. Desenvolvimento das estruturas 
e funções orofaciais. Avaliação, diagnóstico e tratamento em Motricidade Orofacial. Disfunções da articulação temporomandibular e dor 
orofacial, Estética facial, paralisia facial, queimaduras, câncer de boca, fissuras lábiopalatinas. Alterações de fala músculo esqueléticas. 
Audição – Anatomia, fisiologia e desenvolvimento da audição. Avaliação e diagnóstico audiológico. Avaliação e diagnóstico audiológico. 
Deficiência da audição, reabilitação e prótese auditiva/aparelho auditivo. Reabilitação e implante coclear. Reabilitação vestibular. Triagem 
auditiva neonatal. Perda auditiva induzida por ruído. Disfagia - Anatomia da cavidade oral, orofaringe, hipofaringe, laringe e esôfago. 
Fisiologia da deglutição. Avaliação nas disfagia e tratamento das disfagias. Disfagias neurogênicas. Disfagias mecânicas/oncológicas. Disfagias 
em portadores de doenças neuromusculares. Disfagia psicogênica. Fonoaudiologia Educacional – Políticas públicas federais –Políticas de 
atendimento educacional especializado. Aquisição da leitura, escrita e alfabetização. Transtornos de aprendizagem e outros distúrbios 
relacionados à aprendizagem. Atuação fonoaudiológica na educação. Saúde Coletiva – Diretrizes e Princípios do Sistema Único de Saúde. 
Bases teóricas, conceituais e operacionais das políticas públicas e na saúde coletiva. Planejamento e gestão em saúde. Bases teóricas, 
conceituais e operacionais dos modelos tecnoassistenciais em saúde. Ações de promoção e educação. Ações de prevenção e reabilitação. 
Educação em saúde. Legislação – Resolução CFFa 305/2004. Resolução CNE/CES 5/2002; Lei Federal 6.965/81. Código de Ética da 
Fonoaudiologia. Atribuições do Cargo. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Princípios e Diretrizes. Política Nacional de Humanização do SUS. Programa de Saúde da Família. Noções sobre Políticas de 
Saúde no Brasil. Código de Ética Médica. Concepção de saúde e doença. Promoção de saúde, epidemiologia, prevenção de 
doenças e medicalização em saúde. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Uso racional de 
medicamentos. Atenção primária em saúde: abordagem familiar, abordagem comunitária e atendimento ambulatorial. 
Fisiopatologia, diagnóstico, prevenção e tratamento das doenças prevalentes na atenção primária à saúde: cardiovasculares, 
endocrinológicas, psiquiátricas, hematológicas, respiratórias, do aparelho digestivo, hepatites, dermatológicas, neurológicas, 
doenças sexualmente transmissíveis, parasitoses. Síndromes febris e hemorrágicas. Alimentação e distúrbios alimentares. 
Alcoolismo e uso de substâncias psicoativas. Imunização ativa e passiva. Doenças e agravos de notificação compulsória. 
Sexualidade na infância, adolescência, adultos e idoso. Noções de urgência e emergência em clínicas. Atendimento à vítima de 
violência sexual, de doença ocupacional e acidente de trabalho. Apoio Matricial. Código de Ética Médica – Resolução CFM nº 
1.931/2009. Sistema Único de Saúde, Leis Orgânicas de Saúde (Lei 8080/90 e 8142/90), Decreto 7.508 de 28 de Junho 2011. 
Pacto do SUS. Conceitos da Atenção Primária em Saúde. Política Nacional de Humanização; Normas e Diretrizes da Estratégia 
Saúde da Família. Modelos Assistenciais. Portaria 2488 de 21 de Outubro de 2011 e a 154/2008 do Ministério da Saúde. 
Atribuições do Cargo. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – NUTRICIONISTA 
Nutrição básica. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações e fontes alimentares. Aspectos clínicos da 
carência e do excesso. Dietas não convencionais. Aspectos antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação nutricional. Nutrição e fibras. 
Utilização de tabelas de alimentos. Alimentação nas diferentes fases e momentos biológicos. Educação nutricional. Conceito, importância, 
princípios e objetivos da educação nutricional. Papel que desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares. Aplicação de meios e 
técnicas do processo educativo. Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição. Avaliação nutricional. Métodos diretos 
e indiretos de avaliação nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do estado e situação nutricional da população. Técnica d ietética. 
Alimentos: conceito, classificação, características, grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos. Seleção e preparo dos 
alimentos. Planejamento, execução e avaliação de cardápios. Higiene de alimentos. Análise microbiológica, toxicológica dos alimentos. 
Fontes de contaminação. Fatores extrínsecos e intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de microrganismos no alimento. 
Modificações físicas, químicas e biológicas dos alimentos. Enfermidades transmitidas pelos alimentos. Nutrição e dietética. Recomendações 
nutricionais. Função social dos alimentos. Atividade física e alimentação. Alimentação vegetariana e suas implicações nutricionais. Tecnologia 
de alimentos. Operações unitárias. Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos. Processamento tecnológico de produtos de origem 
vegetal e animal. Análise sensorial. Nutrição em saúde pública. Análise dos distúrbios nutricionais como problemas de saúde pública. 
Problemas nutricionais em populações em desenvolvimento. Dietoterapia. Abordagem ao paciente hospitalizado. Generalidades, 
fisiopatologia e tratamento das diversas enfermidades. Exames laboratoriais: importância e interpretação. Suporte nutricional  enteral e 
parenteral. Bromatologia. Aditivos alimentares. Condimentos. Pigmentos. Estudo químicobromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios e 
carboidratos. Vitaminas. Minerais. Bebidas. Atribuições do Cargo. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - ODONTÓLOGO  
Anatomia: regiões da face, localização de músculos, artérias, veias e nervos. Cirurgia Oral: técnicas de anestesia local, Exodontia 
e técnicas de sutura. Profilaxia e tratamento de hemorragia. Cirurgia dento–alveolar. Infecção oral e suas complicações. 
Dentística: nomenclatura e classificação das cavidades; diagnóstico da cárie dental, princípios gerais do preparo de cavidades 
classe I, II, III, IV e MOD. Proteção do complexo dentina–polpa. Amálgama dentário, Restaurações provisórias e restaurações 
estéticas de resinas compostas; restaurações metálicas fundidas; restaurações inlay e onlay, relação dentística–periodontia. 
Diagnóstico Oral. Semiotécnica da cavidade oral. Aspecto normal e suas variações. Anamnese. Exames complementares e 
prevenção. Plano de tratamento. Lesões da mucosa oral. Patologia Oral. Alterações de desenvolvimento. Tumores benignos e 
malignos. Sialoadenopatias, infecções. Lesões orais causadas por agentes físicos e químicos. Manifestações orais de doenças 
sistêmicas. Endodontia: diagnóstico das infecções pulpares e periapicais. Emergências endodônticas, Anatomia da câmara 
pulpar e canais radiculares; preparo mecânico e químico dos canais radiculares; odontometria, instrumentação e obturação 
dos canais de dentes uniradiculares e multiradiculares, lesões endoperiodontais. Cirurgia Paraendodontica. Microbiologia Oral: 
placa bacteriana e associação com a cárie dental e doenças periodontais. Métodos de esterilização de instrumental 
odontológico. Odontopediatria: plano de tratamento. Cronologia da erupção dentária. Anestesia local em odontopediatria. 
Preparo de cavidades para amálgama e resinas compostas, Terapia pulpar em dentes decíduos. Prevenção de cárie. Tratamento 
de traumatismos em dentes anteriores. Doenças da infância e suas manifestações orais. Parasitologia Oral. Mecanismos de 
agressão e transmissão dos parasitos no homem. Epidemiologia e profilaxia das doenças parasitárias. As parasitoses 
relacionadas com a cavidade oral. Periodontia: periodonto saudável. Placa bacteriana e cálculo dental. Etiopatogenia da 
gengivite e gengivite ulcerativa aguda. Periodontite do adulto. Terapia Periodontal Básica. Antissépticos e antibióticos 
utilizados em Periodontia. Cirurgia Periodontal: Gengivectomia, retalhos. Prótese dentária: prótese dentária parcial e total. 
Oclusão: princípios gerais. Coroas totais dentárias em metalocerâmica e prótese fixa. Radiologia: técnicas radiográficas 
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intraorais e extraorais. Aparelhos de RX. Interpretação Radiográfica. Odontologia Social: conceitos e níveis de prevenção. 
Odontologia preventiva e saúde pública. Biossegurança. Auxiliar em Odontologia e Odontologia a 4 mãos. Política Nacional de 
Saúde Bucal: Programa Brasil Sorridente. Atribuições do Cargo. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - PSICÓLOGO: Psicologia geral: Psicoterapia individual. Psicoterapia de grupo. Ludoterapia. 
Psicologia experimental. Metodologia. Ética. Noções de estatística. Relações inter e intragrupais. Desenvolvimento de equipes 
de trabalho. Desenvolvimento de lideranças. Psicologia do Desenvolvimento. Teorias da Personalidade e Teoria Psicoterápica. 
Psicodiagnóstico: Entrevistas. Noções de Bateria psicométrica: testes projetivos, psicomotores e cognitivo. Observação lúdica. 
Conduta e encaminhamento. Equipe multiprofissional. Pesquisa. Assistência domiciliar. Atendimento familiar. Psicopatologia: 
Noções de psicopatologia geral. Noções de nosologia psiquiátrica: transtornos psiquiátricos e suas manifestações sintomáticas. 
Reforma Psiquiátrica. Legislação em saúde mental (Lei Federal nº 10.216/01, Portaria nº 336/02, Portaria nº 3.088/11) e 
conteúdo e repercussão na prática assistencial. Modalidades de tratamentos biológicos e psicológicos atuais: indicações, 
limitações, antagonismos, sinergismos. A psicologia nas diversas modalidades de atendimento: oficina abrigada, centros de 
convivência, programas comunitários: métodos, objetivos, indicações e limitações. Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.741, 
de 1º de outubro de 2003). Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Lei Orgânica da Assistência Social - Lei nº 8.742/1993, 
alterada pela Lei n.º 12.435/2011. A Psicologia Social no Brasil. Psicologia Social. Psicologia Comunitária e Institucional e seus 
métodos de trabalho. Trabalho socioeducativo. Interdisciplinaridade do psicólogo na assistência social. Política Nacional de 
Assistência Social (PNAS) 2004. Sistema Único de Assistência Social (SUAS)- Lei Federal nº 12.435 de 06 de julho de 2011. Norma 
Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS, 2012. Psicólogo nas políticas de proteção social. Orientações Técnicas: Centro de 
Referência de Assistência Social – CRAS, 2009. Orientações técnicas sobre o PAIF, volume I, 2012. Orientações técnicas sobre 
o PAIF, volume II, 2012. Orientações Técnicas: Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, 2011. Atuação 
do psicólogo no CRAS e no CREAS. Política nacional para inclusão social da população em situação de rua. Lei Maria da Penha 
(Lei Federal nº 11.340/06). 

 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO  
Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e 
organização do texto e dos parágrafos). Tipologia e gêneros textuais. Adequação da linguagem ao tipo de documento. 
Adequação do formato do texto ao gênero. Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores 
e outros elementos de sequenciação textual. Figuras de linguagem. Emprego dos pronomes demonstrativos. Relações 
semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou parágrafos (oposição/contraste, conclusão, concessão, causalidade, 
adição, alternância etc.). Relações de sinonímia e de antonímia. Sintaxe da oração (período simples; termos fundamentais e 
acessórios da oração; tipos de predicado) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). Funções do 
que e do se. Emprego do acento grave. Emprego dos sinais de pontuação e suas funções no texto. Ortografia. Concordâncias 
verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Emprego de tempos e modos verbais. Formação de tempos compostos dos 
verbos. Reescritura de frases e parágrafos do texto. Substituição de palavras ou de trechos de texto. Retextualização de 
diferentes gêneros e níveis de formalidade. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO  
O Brasil e o Estado da Paraíba: política, economia, regiões brasileiras, sociedade, educação, segurança, artes e literatura e suas 
vinculações históricas. Escritores e Poetas famosos da Paraíba e do Brasil. História, Educação, Cultura e Geografia. Atualidades 
nos assuntos relacionados com economia, ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, 
religião, qualidade de vida, esportes, turismo, georreferenciamento, inovações tecnológicas e científicas, do Município, do 
Estado, do Brasil e do mundo. Doenças, surtos e epidemias divulgados pela mídia brasileira e internacional na atualidade, 
Mundo do trabalho: profissões e inovações tecnológicas, Sociedade, internet e fake News. 
 
INFORMÁTICA: TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO  
Hardware - Componentes básicos e características do computador; Tipos e funções dos componentes do computador; Software 
– Tipos de softwares; Definições e características de arquivos e pastas; Sistema de arquivos; Sistema Operacional Microsoft 
Windows 7 – Características básicas dos sistemas Windows; Principais componentes do Windows; Componentes e operações 
com janelas; Principais programas do Windows; Pacote Office 2007 e 2010 (Word e Excel); Internet – Conceitos e recursos da 
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Internet; Características e funções dos principais navegadores (Internet Explorer, Firefox e Google Chrome); Características e 
funcionamento do Correio Eletrônico, Cliente de E-mail Mozilla Thunderbird, Segurança da informação; Sistemas operacionais; 
Softwares aplicativos: editores de textos, planilhas, bancos de dados e programas de apresentação; Procedimentos, aplicativos 
e dispositivos para armazenamento de dados e para realização de cópia de segurança (backup). Navegadores web, computação 
em nuvem, Transferência de arquivos pela internet, Segurança na internet; Noções de vírus, worms e pragas virtuais, Sítios de 
busca e pesquisa na Internet, Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, antispyware etc.). Spyware; Malware; Phishing e 
Spam, Riscos. Golpes. Ataques. Códigos maliciosos. Transferência de arquivos pela internet. 

 
SAÚDE PÚBLICA – TODOS OS CARGOS DA SAÚDE 
Constituição da República Federativa do Brasil – Saúde. Evolução das políticas de saúde no Brasil 8080/90 e Lei nº 8142/90). 
Normas e Portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. 
Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Doenças de notificação compulsória (Portaria GM/MS nº. 
104/2011). Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela 
Saúde. Sistema de informação em saúde. Processo de educação permanente em saúde. Noções de planejamento em Saúde e 
Diagnóstico situacional. Assistência à saúde; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e 
sanitária; Endemias/epidemias: situação atual, medidas de controle e tratamento; Vigilância Epidemiológica das doenças 
transmissíveis. Vigilância Epidemiológica das Doenças Não Transmissíveis Vigilância Sanitária. Vigilância em saúde ambiental. 
Vigilância em saúde do trabalhador: Sistemas de Informações da Vigilância em Saúde. Epidemiologia: conceitos básicos, 
objetivos. Medidas da ocorrência de doenças. Tipos de estudos, avaliação de serviços de saúde. Sistemas de Informação em 
Saúde. COVID-19. Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico; Portarias e Leis do 
SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde.  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – AGENTE COMUNITÁRIO DE SÚDE 
Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde; Lei do Estatuto doa Criança, da Juventude e do Idoso, Processo 
saúde-doença e seus determinantes/condicionantes; Noções de ética e cidadania; Cadastramento familiar e territorial: finalidade e 
instrumentos; Conceito de territorialização, microárea e área de abrangência; Principais problemas de saúde da população e recursos 
existentes para o enfrentamento dos problemas; Saúde da criança, do adolescente, do adulto e do idoso; Lideranças: conceitos,  tipos e 
processos de constituição de líderes populares; Promoção da saúde: conceitos e estratégias; Informação, educação e comunicação: 
conceitos, diferenças e interdependência; Intersetorialidade: conceito e dinâmica político administrativa do município; Estratégia de 
avaliação em saúde: conceitos, tipos, instrumentos e técnicas; Condições de risco social: violência, descargo, infância desprotegida, processos 
migratórios, analfabetismo, ausência ou insuficiência de infraestrutura básica, outros; Critérios operacionais para definição  de prioridades: 
indicadores sócio econômicos, culturais e epidemiológicos; Técnicas de levantamento das condições de vida e de saúde/doenças da 
população; O ACS e a saúde da mulher, do homem, da criança, do adolescente, do trabalhador, do idoso e mental; A atuação do a gente 
comunitário de saúde na promoção e na prevenção da tuberculose, hanseníase, DST/AIDS, hipertensão arterial, diabetes. Atribuições do 
Cargo. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 
Noções básicas sobre doenças transmissíveis e não transmissíveis. Noções básicas sobre medidas de prevenção para controle de doenças 
transmissíveis. Noções básicas sobre doenças de notificação obrigatória: Tuberculose, Leptospirose, Dengue, Febre amarela, AIDS, Malária, 
Leishmaniose, Doença de Chagas, Esquistossomose, Hepatite B/C, Sarampo, Tétano, Hanseníase Noções básicas sobre saneamento e meio 
ambiente. Conhecer calendário básico de vacinação da criança. Modelos de Atenção à Saúde e Sistema Único de Saúde: princípios, diretrizes, 
estrutura e organização. Vigilância em Saúde, Vigilância Ambiental, Epidemiológica e Sanitária. Medidas gerais de promoção da saúde. 
Vigilância, prevenção e controle de doenças e agravos prevalentes. Doenças de notificação compulsória. Conhecimentos sobre doenças 
endêmicas e epidêmicas: conceitos, causa, transmissão, período de incubação, criadouros, diagnóstico, tratamento e notificação de casos. 
Fundamentos, procedimentos e ações básicas, operacionais e educativas de combate às endemias. Manejo integrado, prevenção e controle 
de vetores, fundamentos básicos sobre controle de roedores, animais peçonhentos e outros reservatórios animais de doenças. Operações 
de Campo. Entomologia Básica. Visita Domiciliar; Técnica de Pesquisa Larvária. Reconhecimento Geográfico. Uso de larvicidas e inseticidas 
no controle de endemias. Fundamentos sobre toxicologia e normas de segurança no combate às endemias. Coleta de dados. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
Processo Saúde-doença. Promoção de Saúde: conceitos e estratégias. Educação para Saúde: conceitos e técnicas. Conceitos de prevenção e 
controle de doenças bucais para indivíduos, família e comunidade. Anatomia e fisiologia do corpo humano. Principais problemas  de saúde 
da população e meios de intervenção. Método epidemiológico / indicadores de saúde. Doenças transmissíveis e não transmissíveis: conceitos 
e prevenção. Biossegurança em Odontologia. Organização do ambiente de trabalho. Equipamentos e Instrumentais: nomenclatura, 
utilização, cuidados. Conservação e Manutenção de equipamentos odontológicos. Processos de limpeza, desinfecção e esterilização de 
instrumentais, equipamentos e ambientes odontológicos. Ergonomia: espaço físico, postura, posição de trabalho. Higiene Bucal: técnicas de 
escovação supervisionada, cuidados com aparelhos protéticos. Índices epidemiológicos utilizados em Odontologia. Preenchimento e controle 
de fichas clínicas, registros em Odontologia. Manejo de pacientes na clínica odontológica. Materiais odontológicos: nomenclatura, utilização, 
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manipulação, armazenamento e controle de estoque. Utilização racional de fluoretos em Odontologia. Placa bacteriana: identificação, 
índices, fisiologia, patogenia, meios químicos e mecânicos utilizados para o seu controle. Políticas da Saúde Pública: Evolução histórica da 
saúde no Brasil, Sistema Único de Saúde SUS (princípios, diretrizes, controle social e leis da saúde), normais operacionais básicas da saúde, 
sistema de informação em saúde, modelos de atendimento a saúde (MS), organização das políticas de saúde nacional, regional e municipal. 
Leis Orgânicas da Saúde Pública – Leis Federais nº 8.080/90, 8.142/90 e Decreto nº 7.508/2011. Atribuições do Cargo. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Fundamentos de Enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética e legislação profissional. Noções de Farmacologia. Admissão, 
alta, óbito. Assistência de enfermagem ao exame físico. Enfermagem nos exames complementares. Assistência de enfermagem 
aos pacientes graves e agonizantes e preparo do corpo pós morte. Tratamento e assistência de enfermagem em: clínica médica, 
emergências, clínica médico-cirúrgica, pediatria, psiquiatria, ginecologia e obstetrícia, neonatologia. Dados vitais; Aferição PA; 
Dados antropométricos; Visita domiciliar; Aplicação de medicação; Punção venosa; Curativo de lesões; crônicas e recentes; 
Conceitos básicos em Imunobiologia; Programa Nacional de Imunização; Calendário Nacional de Vacinação: esquema, tipos de 
imunobiólogicos, contraindicações e eventos adversos pós-vacinação; Imunobiológicos usados em situações especiais; Rede 
de Frio; Realização de teste do pezinho; Acolhimento ao usuário;Doenças infecto parasitárias. P4. Técnicas Básicas de 
Enfermagem: TP, RPA, Peso, Altura, CA; Administrações de Medicamentos (Vias, Doses, Indicações e Contra Indicações), 
Curativos, Oxigenoterapia, Nebulização e Coleta de Amostra para Exames Laboratoriais, Assistência de Enfermagem ao 
Paciente com Doenças Neoplásicas (Considerações Gerais, Medidas Preventivas e Assistência em Radioterapia e 
Quimioterapia); Infecciosas: Aids, Sarampo, Tuberculose, Tétano, Poliomielite, Difteria, Coqueluche e Cólera; Aspectos Éticos 
na Assistência de Enfermagem. Políticas da Saúde Pública: Evolução histórica da saúde no Brasil, Sistema Único de Saúde SUS 
(princípios, diretrizes, controle social e leis da saúde), normais operacionais básicas da saúde, sistema de informação em saúde, 
modelos de atendimento a saúde (MS), organização das políticas de saúde nacional, regional e municipal. Leis Orgânicas da 

Saúde Pública – Leis Federais nºs 8.080/90, 8.142/90 e Decreto nº 7.508/2011. Atribuições do Cargo. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – TÉCNICO EM RAIO X 
Doenças de Notificação Compulsória. Indicadores do nível de saúde da população. Fundamentos de física: Estruturas atômica e nuclear – 
Espectro eletromagnético – Desintegração nuclear – Decaimentos alfa, beta e gama – Produção de raios X; Física das radiações: Interações 
de elétrons com a matéria – Interações de fótons com a matéria – Exposição, dose absorvida e dose equivalente – Detentores de radiação – 
Dosimetria; Equipamentos geradores de radiação – Equipamentos de raios X – Equipamentos de terapia por radioisótopos – Aceleradores 
lineares; Técnicas de teleterapia – Campo único e combinação de campos – Linhas de isodose – Cálculos de dose e outros parâmetros de 
tratamento – Simuladores de tratamento – Técnicas radiográficas e formação de imagem em radioterapia; Braquiterapia – radioisótopos 
empregados – Técnicas de taxa de dose baixa e alta; Proteção radiológica – Princípios de justificação, limitação, otimização – Monitorização 
individual – Normas básicas em vigor; Anatomia e Fisiologia humanas; Princípios de radiobiologia – Efeitos estocásticos – Fracionamento da 
dose – Efeitos somáticos e genéticos – Efeitos das radiações sobre as células. Normas de Segurança do trabalho. Noções básicas sobre as 
radiações. Riscos na radiologia diagnóstica. Fundamentos de dosimetria e Radiobiologia.,Efeitos biológicos das radiações. Radioproteção e 
princípios do posicionamento radiológico. 6. Aparelhos de raios.Grades.Cones.Colimadores. Chassis.Ecrans.Filmes de raios X. 
Intensificadores. Câmara clara e câmara escura. Seleção de exames. Identificação. Exames gerais e especializados em radiologia.Princípios 
básicos e monitorização pessoal e ambiental.Anatomia do esqueleto axial e apendicular. Radiografias simples e complementares.  Meios de 
contraste radiológico e exames contrastados, Radiologia odontológicas. Noções de hemodinâmica, tomografia computadorizada, 
ressonância magnética. Mamografia. Medicina nuclear. Processamento de imagens digitais. Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA RDC 
611/2022. 
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ANEXO II 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
 
 

CARGO ATRIBUIÇÃO 

 
 

 
Agente Comunitário de Saúde 

Fazer diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade; cadastrar as famílias e 
atualizar permanentemente o cadastro; identificar indivíduos e famílias expostas a 
situações de risco; orientar as famílias para a utilização adequada dos serviços de saúde, 
encaminhando e agendando consultas e exames, quando necessário; realizar visitas 
domiciliares mensal às famílias sob sua responsabilidade; executar outras tarefas 
compatíveis com o cargo. 

 
Agente de Combate a Endemias 

Fazer visitas domiciliares para o controle da dengue leishmaniose e outras endemias; 
realizar palestras educativas e preventivas em escolas e comunidades, afim de promover 
a saúde; participar de campanhas de prevenção de endemias e executar outras 
atividades compatíveis com o cargo 

 
Atendente de Consultório 
Odontológico 

Orientar os pacientes sobre a prevenção e tratamento das doenças bucais; fazer a 
demonstração de técnicas de escovação; proceder à limpeza e à antisepsia do campo 
operatório antes e após atos cirúrgicos; preparar moldeiras, fluoterapia e executar 
outras tarefas 
compatíveis com o cargo. 

 

 
Técnico de Enfermagem 

Auxiliar ao enfermeiro em suas funções especificas; desenvolver atividades de 
assistência de enfermagem, exceto as privativas do enfermeiro; participar da 
programação de assistência de enfermagem; orientação e supervisão do trabalho de 
enfermagem em grau auxiliar, desenvolver outras atividades referentes ao cargo. 

 
 

Técnico em Raio X 

Preparar materiais e equipamentos para exames de Raio X, controlar radiografias 
realizadas, registrando números, discriminando tipo e requisitante; revelar chapas e filmes 
radiológicos; realizar atividades utilizando-se de equipamentos e programas de 
informática. 

 

 
Enfermeiro 

Realizar pré-consulta de enfermagem; registrar dados no prontuário; efetuar visitas 
domiciliares; orientar palestras; realizar parceria com as equipes de saúde da família e 
hospital local; executar outras atividades afins ao cargo 

 
Fisioterapeuta 

Planejar e coordenar programas de orientação relativos à fisioterapia; executar atividade 
de reabilitação física de pacientes lesionados; desenvolver outros serviços relacionados 
ao cargo. 

 
 

Programar, desenvolver e supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, 
orientando e fazendo demonstrações de respiração funcional, empostação de voz, 
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Fonoaudiólogo 

treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras; 
emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade da reabilitação 
fonoaudiológica, avaliar os resultados do 

tratamento e dar alta; executar outras atividades correlatas ao cargo 

 
Médico Clínico Geral 

Realizar consultas, dar diagnóstico, prescrever medicamentos e outras formas de 
tratamento; fazer visitas domiciliares às famílias que residem em sua área de atuação; 
desenvolver outras atividades referentes ao cargo. 

 
 
 
 
 

Nutricionista 

Supervisionar e acompanhar a aquisição dos gêneros alimentícios para a merenda 
escolar; elaborar cardápios para as escolas e acompanhar a sua execução; dar palestras 
educativas nas escolas e aos servidores municipais orientando os participantes para uma 
alimentação saudável; elaborar e acompanhar dietas dos pacientes do Hospital 
Municipal; executar outras tarefas compatíveis com o cargo. 

 
 

 
Psicólogo 

Prestar assistência Psicológica aos servidões municipais, atender a comunidade em geral, 
dando orientação aos pacientes com distúrbio psicológico e encaminhando-os para 
tratamento adequado; efetuar trabalhos de psicologia em geral; executar outras tarefas 
correlatas ao cargo. 

Todos os cargos de Professor Orientar, dirigir e ministrar o ensino em sua turma, cumprindo integralmente e carga 
horária, os dias letivos, os horários estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação institucional e a reflexão pedagógica. 

  

 
 
 
 


